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§ . l 

l. O Supremo Tribunal Federal ju} 

gou, em 6 de outubro de 1982 , embargos no recurso 
extraordinãr i o nume r o 94 . 462- 1, de São Pau l o (Diã

rio ~Justiça~ União, de 17 de dezembro de 1982, 

ementâr i o numero 1 . 280-6 ) , acolhendo as razões áa 
União Fe deral , para concluir que, com a lavratura 

d o a u t o d e i n f r a ç ão , s e c o n s um a o l a n ç a me n to do c r ~ 
dito t ri butãrio. A empresa embargada havia sido no 

ti fi cada de um aut o de infração lav r ado em outubro 
de 1969 , no qua l o f isco federal i mpugnara a dedu
çã o de despesa s co ntabi l izada s em 1967 e 1968, pa
ra o efe ito da apur ação do l uc ro t r ibutãvel . Con

t ra o auto de i nf raçã o aprese ntou a empresa impug

naç ão ad min is t r ativa e, depois, recor r eu para o 

Pr ime i r o Con selho de Contribuintes, que ju l gou de~ 

f a vorav e l ment e o s eu r ecurso em ab r il de 1975. Co
mo entre a data da l a vratura do auto de infração e 
a intimação do acõrdão do Conselho haviam decor r i
do mais de cinco anos, entendeu a empresa que a Uni ão 

não mais lhe pod i a exigir o imposto e a multa notf 

ficad os, uma vez que, ã época da notificação, jã 



se achava ex tint o pela decadênc ia o seu di re ito de 

proceder ao la nç amento. No julgamento do recurso 

e xtraord in ar io da empresa, o Su pr emo Tribunal aco
lheu a sua te se, concedendo-lhe a seguran ça impe

trada, mas nos embargos voltou ã sua jurisprudên

cia, segundo a qual a lavratura do auto de infração 

esgota a ativ i dade de lançar que o Estado pode e

xercer, apos a oco rrência do pr essuposto do tribu

to . A decisão do Su premo, agora , reproduz em subs

tância o que j a dec i dira em acó rd ãos anteriores (B.~ 
vista Tri mestra l de Jur i sprudênc i a , vol . 89 , p.939 ; 

vol . 90 , p.272 ; vo l.9 4, p. 382; vol . 97, p .912 ), com 

a diferença, porém , de que a su a mot i vaç ão procura 

apoiar-se em elementos dou tr inã r i os que nao pare

cem idôneos pa r a justificar a con clusão adotada em 
sua jurisprudência . 

2. A decisão anotada resolve que~ 

tões que , de ha mu i to as s entadas embora em alguns 

p a i s e s , e o n s t i t u e m a i n d a h o j e , e m o u t r o s , o bj e to d e 

viva controvérsia, merecendo a atenção de boa par

te da doutrina . Afirma-se no acõrdão que a ocorrê~ 
eia do fato gerado r do imp osto cria a obrigação tr! 

butaria e, ao mesmo tempo, faz nascer para o Esta
do o direito form a ti vo ( potestativo , segundo a te~ 
minolog ia ita li ana adotada no Acõrdão ) de proceder 
ao lançamento do tributo, sendo, por isso, de deca 

ciência o prazo que tem o Estado para exercer esse 
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di reito. O direito forma tivo, co mo se s abe, pode 

ser gerador , modi fica t iv o ou ext i nt i vo, conforme 

tem por objetiv o cr ia r , modificar ou extinguir um 
d i rei to ( Pontes d e Mi r anda , Tra t a d o d e D i rei to P ri 

vado, Rio , 1955, t omo V, p.2 42-24 J). Segu ndo a 

dout rin a do Acórdão, a oco r rênc i a do fat o gerador 
cria o direito f ormativo modifi .cat i vo, pois, atrª 

ves do lançamento tributãrio, que consub stancia o 
exercíc io de sse direito, a obrigação tributaria~ 
modifica, passando de i l fq~i da para l fqÕida. Sus
tenta-se ainda na decisão a tese de que, por ser 

fo rm ativo o direito de l anç a r o tr ib uto, pode o E~ 
tado exercê-lo, ou não , a seu arbftrio, sem que a 

sua omissão cons ti tua qualquer violação de direi

to. 

§ 2 

l. Não é de ho je a idéia de que, 

para ~roceder ao lançamento do trib uto, dispõe o 
Estado de um direito aut6nomo, que não se confun
de com o dire i to de crédito, noção que predominou 
no século passado e que encontra defensores neste 

sêculo~ explicando, assim, a classificação dos i~ 
postos em lançãveis e não-lançãveis. O nascimento 
da obrigação tributaria, nos impostos não-lançã
veis, resultaria diretamente da rea li zação do seu 
pressuposto i ndependentemen te da atividade da ad
ministração pÜbl i ca, ao passo que, nos impostos 
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lançãveis, a obrigação decorre ria tão sõ do lança 

mento. Ao direito do Estado de proceder ao lança

mento dava-lhe o administrativista alemão Otto 

Mayer (Deutsches Verwaltungsrecht, Berlim, 3a.ed., 

1924, vol.I, p.331) o nome de Befugnis, quesetr~ 
duz por faculdad e , poder, auto ri zação, em perfei
ta conson ~ncia co m o que estabelecia a antigale-

-
gislação prussian a sobre prazos de prescrição · de 

tributos, como por ex emplo a lei de 18 de junho 

de 1840 (Becker-Riewald-Koch, Re i ch sabgabenordnung, 

Colônia, 1963, vol.I, p.468 ) . Esse direit o seco~ 
trapunha não jâ a uma obrigação do con tri buinte, 
mas ao seu dever de suportar o l ançamen t o, tendo 
este, portanto, a função de constituir o débito 
do imposto. Nesse mesmo sentido se orientava tam
bém a jurisprudência do Superior Tribunal Admini~ 
trativo da PrUssia, segundo Kurt Ball (EinfÜhrung 
indas Steuerrecht, Mannheim, 1927, p. 139). Outro 
autor do passado, Kormann, citado por Schranil 
(Besteuerungsrecht und Steueranspruch, Lípsia, 
1925, p.78), jâ no começo do século, via no direi 
~ de lançar exatamente um direito formativo, ta·l 
como o havia enunciado Seckel em seu ensaio. Além 
do crêdito tributãrio ( Steuerfo r derung), entendia 
Kormann que o titula r desse direito, o Estad o, era 
tambêm titular de um direito formativo. Franz 
Schneider, para quem a relação tributãria era mais 

relação de poder do que relação de direito, defeQ 
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dia tese seme lhan te. Oc o- rrido- o pressuposto do tri 

buto, na~ ri a para o suj eito passi vo um dev er t ri 

butirio (Abgab enp flicht) , uma esp ~cie de obbligo 
do direi to italiano, mas era a intimação do impo s 
to lan çado , a ordem adminis trativa ( Befehl) que 

con sti tuí a a obrigação (DasAbgabengewal tv erh a ltnis, 
Tubinga , 1918 , p .22). 

2. Promulgado o CÕdigo Tributãrio 

a lemã o em 1919, abandon ou - se a classifi cação dos 
impostos em lançá vei s e não -1an çãveis, rec onhece n 
do- se no 1 ançamento a função apenas de concre ti z.ar 
o crédito tr ibutãrio, jã nascido com a oco rr~ncia 
do seu press up osto . Er a natural que a nov a do utr! 
n a c o n s a g r a d a p e 1 o d i r e i t o p os i ti v o s u s c i t a s s e re ~ 
ções . As sim, po r exemplo, Herm an n Mirbt , profes
sor na Uni versidade de Goti nga, não ac e ito u s em 

reservas a teoria de qu e o cré di t o tribut ário e a 
correlata obrigação nasc em excl ~s i va me nte do f ato 
gerador (G rund r iss des deusc hen un d pr eussi s chen 
Steuerrech t s, Lf ps1a , 1926, p. 88-89 ). Não adm i t i a 
Mirbt que o lan ça mento tives s e perdido a sua e fi
cácia constitut i va, pois e nten di a que a sõ reali 

zação do pressuposto não e ra suficiente para de
terminar todo o conteúdo da r elação de débito de 
imposto. Outro professor, não espec i alista em tri 
butaçio, mas autor de grande peso , Hans Nawias ky, 
que criticou o CÕdigo com acrimônia, rejei t ando a 



solução do direito positivo, defendeu tese seme
lhante. Para Nawiasky , a ocorrência do pressupos

to do tributo lançável, dã nascimento a um direi

to de lançar, um direito fo rmat i vo , e não um di
rei to de cre-di to (St euerre chtl i che Grundfragen, M~ 
nique, 1926, p. 16), qu e somen t e surgi rã com o lan 

çamento. Se an t es do lançame nto, no tributo lanç~ 
vel, não hã cred ito do Esta do, não hã tampouco o

briga ção do contri buinte . A ver if icação in concreto 

do pres su posto cria apenas o direito formativo do 

l ançamento (Veranlagungsrecht), ao qual, corres-
ponde, no lado passivo, um dever de sujeição a e~ 
se lançamento ( Veranlagungspfl"i cht). O cré'ditotri 
butãrio e a obr i gação correlata nascem de um ato 

constitut i vo ( Gesta ltungsakt ) da adminis t ração pg 
blica ( p. 16 ) . A obrigação t ributãr ia, no tributo 
nao sujeito a lançamento , r esulta i mediatamenteda 

lei ( unm it telbar aus dem Geset z) . Essa teoria,que 
conferia ao l ançamento ef i các i a constitutiva, for 

mou-se no século passado e predominou na doutrina 
alemã ate a promulgação do CÕdigo Tributaria, sen 

do, no entanto , definitivamente abandonada na dé
cada de vi nte , não obstante a autoridade do seu 
ultimo e maior defensor qu e foi Hans Nawiasky. 

3 . Superada embora na Alemanha, a 
doutrina constitutivista persistiu em outros paí

ses, refletindo o grande influxo que a Ciência da s 
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Finanças aind a exe rci a sobre o direito tributário. 
Na Fra nça , Gaston Jeze, mais financista do que tr1 

butar ist a , ensinava em 1936 que o c redito tributi 

rio, nos impostos sujeitos a lançamento, nao re

sultava da verificação do fato gerador. Este ape
nas servi a d e base par a a cri ação da o b ri g ação t r 1 
butãria (Nat ~r e et rêgime le la crê ance d ' impôt , 

na Revu e de Scie nce et Legislati on Fi nanciere, 
1936, p .1 98 e seg.). Quan t o aos im post os não lan
çados, a obrig ação tributãria surg i a com a sõ re~ 
lização do se u pre ssuposto. Em trabalho post erio r,· 

traduz i d o par a português e p u b 1 i c a d o na Revi s t a de 
Direito Administrativo, vol.II , fascíc ulo I, l 9•r5, 
Jeze afirmou que "o fato gerador não cria dívida 
alguma a cargo de quem quer que seja, salvo quan

to aos impostos pagos espont aneamen te pe los con
tribuin tes" (p.52 ) . Outro autor franc ês, Pierre 
Damervall e, na mesma ê po ca , de f en dia a tes e de 
que o fa to ge ra dor e ra a causa da ob r ig ação t ribu 

tãria, po is soment e ele podia fornecer i ndi cáção 
da capacidad e con t ributiva do sujeito pass i vo (~ 
Nature Jur idique de la Crêa nc e d ' Imp -t , Paris, 
1937, p.18). O fato gerador co nstitu f a um fato

condição para o nascimen to do crédito t ributário 
(p.18), que surgi a com o a t o admini s tra tivo cria
dor da dívida individua l do i mpost o ( dette indiv1 
duelle d 1 impôt } ( p . 19 ) . Trat a ndo-se de imposto p~ 
go, diretamente pelo contribuinte, não haveria en 
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tão o at o adm inistrat iv o do lançamento , hipõtese 

em qu e o pagamen t o f i caria sujeito ao controle po~ 

terior da admi ni stra ção ( p .1 6) . A t ese dos do i s 
autores f ra nc es es re flet e um dos critéri os que os 

antig os f inanc i stas apl ic a va m para classi ficar os 
imp ostos em dir e tos e indiretos, con f orm e eram P§ 
gos pe los con trib uin t es com a interferê nci a da ad 
mi nistra ção publi ca , ou s em ess a interferência(Pau l 

Le rny -Bea ul ie u, Tra i té de l a Sci e nce des Finances, 

Pa r i s, 1899 , t omo I, p . 273). Regi stre-se qu e tam
b~ m hã no dire i to francês quem negue e f icãcia con~ 
t itut i va ao lançamen to , tomando o f ato gera do r CQ 

mo ca usa da obrig açã o tributãria ( J . Dufour , "La 
f ormatio n de la creance fiscal e ", Re vue de Science 
Fin ancie re, 1961, P-210)_ 

4. Na Itãl ia também se e ns in ou , 
em Ciênc i a das Fin ança s , qu e os imp ostos ch amados 
diretos s e cobravam mediante r ol no mi nativ o e, por 
t anto, através de lançamento ( Fr ance sco Nitti ,· 
Prin cipi di Scienza delle Finan ze , Nãpole s, 5a. 
ed., 192 2, p.278), ensin amento também corrente nos 
tr atados de direito administrativo (Lorenzo Meucci , 
I nstituz ioni di Diritto Admi nistrati vo , 6a. ed., 
Turim, 190 9, p.483). Esse fato exp li ca porq ue nem 
todos os autores pe ninsu lares ad otar am, de sde lo
go, a t eoria alemã que atribu i ao lançamen to efi
cã c i a s imp le sm ent e declaratória . Se é cert o que 
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muito s dou tr inado r es i t al ian os de f enderam es sa 
t eori a, bastando menc i on a r Van oni , Pugliese,Cutre r a, 

Tesoro, Gi ann i ni, Ale s s i, é f ato t am bé m que a teo 
ria constitutivis ta con tinuou re ceb endo adeptos, 
embo r a não t en ha si do uniforme a f undame ntação que 

uns e outros de se nvolve m para j us t ificã-la, Fran
cesco D' Al es s io, no Co rs o di Dirit to Finanziar i o, 

publ i cado em Nã po l es em 1937, adv e r te de início 

que os autores al emães dico no cosa i nesatta, qua~ 
do atribuem ao fato gerador a orig em da obrigação 
tributãria ( p.2 88). Para D'A less i o , o fato gerador 

n ão b a s t a r i a p a r a e r i a r e s s a o b r i g a ç ã o ( p . 2 89 ) . E r a 
necessãrio um ato de avaliação do administrador p~ 

bli co, de modo que , enquanto não se praticasse e~ 

se ato , a obrigação ficar i a suspensa, isto é, não 
se concret i zaria (p. 290 ). Outro professor italia

no, da época, Gus t avo ln grosso, defendia idéias~ 

melhante, nas Instituz i.oni di Diritto Finanziario, 

Napoles, 1937 . Para Ingrosso , o fato gerador dava 

nascimento a um dever juridico tr i butãrio (vol . II , 
p.61), que, todavia, permaneceria em estado poten 
cial, enquanto a administração p~blica não exer

cesse a atividade prõpria para identificar o su
jeito passivo, o objeto (sic), a medida do trib~
to e o montante que o sujeito deveria pagar (vol. 
II, p.62). A obrigação tributãria surgiria, enfim, 
somente depois de efe t ivado o lançamento. Em arti 
go de 1938, Berliri sustentava entendimento anãlo 
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go (Rivista Italiana di Dirit to Finanziario , vo l. 
II, parte I, p. 85-97). , para con cluir que hã três 
espécies de tributo: a) os que o contribuinte PQ 

de pagar independentemen t e de qua lqu er intervenção 
da admin i str ação publ ica (ex: imposto do selo, a 
o b ri g ação t ri b u t ã ri a s urge com a s õ v e ri f i cação do 

fato gerador ); b ) os tributos cuja obrigação de 
pagar nasce ig ua lm en te da verificação do fato ge
rado r, ma s é satisfe ita, em r egra, apõs um ato da 
admin i stração , a liqÜidação (e x: imposto de regi~ 
tro); c ) os tributos cuja obriga ção de pagar não 
nasce com a verificação do fato gerador , ma s co m 
a inscrição no rol do débito jã li qÜ i dado (ex: os 

impos t os chamados diretos ) . A ocorrênc ia do fato 
gerador, nesta ultima espéc ie de tribu to, dar ia 
nascimento a um direito para o Esta do, o dire it o 

de constituir-se credor. Berl i ri, pouco depois,re ~ 
labora a sua teoria, expondo-a mais amplamente no 
livro, em dois volumes, Il Processo Trib utaria 

Amministrativo, Reggio nell'Emilio, 1940, e con
cluindo: a) que hã impostos cuja obrigação nasce 
com a sõ ocorrência do seu fato gerador; b ) hã im 
posto cuja obrigação surge com a verificação do fa 
to gerador, mas o seu pagamento depende de um ato 
administrativo; e c) hã impostos cuja obrigação 
nasce tão sõ com a inscrição do débito liqÜidado 
no rol nominativo de contribuintes (vol.I, p.116-
117). Para os impostos indicados nos itens b e c, 
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a ocorrência do fato gerad or faz nasc er para o Es 

tad o um direito potes tativo, ~o prime iro caso, p~ 

ra liqÜidar os impo s tos, e , no seg un do , para ins

crever o débito no rol nomina ti vo, constituindo

se credor do imposto (v ol.I, p.121-12 3). Be rliri 

continuo u defendend o sua teoria em Pri nci pi di 

Dir i tto Tributaria, Milão, 1957 , vol .II, tomo I, 

p.16-20; vol .III (1 964), p.290 e 295, e Corso Is
titu z,onal e di Diritto Tributar i a, Milão, 2a.ed., 
1980, vol.I, p. 169-170. 

5. Outros doutrina dores italianos 

pr opuseram também diferentes soluções para expli

car o nascimento da obrigação tributãria (e do crê 
dito correspondente), que não estaria na realiza

çã o do fato gerador, como de longa data concluiu 
a doutrina alemã, mas na atividade da administra

ça o publica . De tai s doutrinas constitutivistas, 

nem sempre coinciden tes entre s i, bastar i a refe

rir entre os ma i s antig os a de Allorio (Diritto 

Processuale Tributaria, Turim, 1942; 3a.ed., 1954; 

5a.ed., 1969), e, entre O"s mais recentes, a de 
Maffezzoni ( Profili di una teoria giuridica gene

rale d 1 imposta, Milão, 1969) e Micheli (Curso de 
□ i - reito Tributãrio, trad.de Marco Aurélio Greco e 
P e d r o L u c i a ·n o . Ma r r e y J r . , S ão P a u l o , l 9 7 8 ) , a m b o s 

da chamada escola procedimentalista. Allorio en

tende que hã tributos cuja obrigação nasce com a 
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so ocorrência do fato gerador (a que ele prefere 

chamar situação-base ) , i ndependentemente do lança
mento (a que ele prefe re chamar ato de imposição). 

Mas, ao lado desses, hã tributos cuja obrigação sur 
ge tão somente com o l an çamen to, ou a to de impos i
ção. Se, nestes tributos, a obrigação nasce com o 
ato de imposição, e não com a verificação do seu 
pressuposto, cabe r i a então i ndagar se da ocorrência 

deste não resultar i a a l go j urid icament e relevante, 
um quid jurídico, ai nda que t ênue, como diz o prõ

prio Allorio (p .96, 3a.ed. ) . Se dai nada res ultas
se, acrescenta o processual i sta, a conclusão s eria 
que a administração fiscal estaria agindo de modo 
arbitrãrio, sem vincula ção a uma norma jurídic~Eis 
porque esse quid preexistente ao ato de imposição, 
mas posterior ao fato gerador, hã de ser natural
mente um direito de iniciativa do Estado, ao qual 
corresponde, no lado passivo, uma simples sujeição, 
não jã um dever do futuro devedor do imposto (p.97, 
3 a . e d . ; p . 1 O 2 , 5 a . e d . ) . O d i r e i to d e i ni c i a ti v a c o n s 

titui uma das bases da construção da teoria alloriana 
do -direito processual tributãrio. Antes de ser pr~ 
ti cada pela administração o a to de imposição, o que 
existe e uma sujeição do futuro devedor, ã qual cor 
responde um poder ( potestã ) vinculado de imposição 
(p.583-584, 5a.ed.). Esse poder vinculado da admi
nistração hi de ser exercido em estr i cta conformi
dade com o vinculo fixado pela lei e refletido no 
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fato gerador, de modo que , al ém de ser o fundamen

to econômico da oor, ga ção : i but ãria , o fato gera

dor cria em f av or ao f utu ro deveaor m interesse 

legítimo, que A1l orio p.5 96, 3a.ea.) e xpli ca como 

a posição que tem o futu t o devedo r ao i mposto, des 

de antes do ato de i mpos ição , no e xe rc fc i o do di 

reito de postula r a anulação des s e ac o, se prati c ~ 

do em desacordo com o vin c ulo . Em abono da a firma

ção de que a obrigação t rib utária surge co m o ato 

de imposição (lançamento ) , l o rio empr ega duas or 

dens de argumentos: se a obrigação j á nascess e com 

a realização do fato gerador, en t ão o devedor pod~ 

ria desde logo pag ã-la; mas, como o se u pagamento 

soe possível depois de praticado o ato de imposi 

çao, segue-se que a obrigação pass a a existir so

mente apõs o lançamen to e em vi r tude de le; outro 

argumento, e o de que e possível have r obrigação 

tributãria nasc i da sõ com o lançamento, sem que te 

nha ocorrido nenhum fato gerador (p.5 78, 5a.ed. ) . 

Essas, em linhas gerais, as idéia s de Al lorio, o 

mais combativo consti tu tivist a · talí a no. 

6. Tam oé m para Maffezzoni e out r os 

procedimentalista s a ocorr~ nc i a do pressuposto do 
tributo não dã nasc i men to ã obr ig ação tributâria, 

mas gera uma s it uação juríd ic a ativa pa ra a admi

nistração f azend ári a poa e r de im po s i çã o ) e uma si 

t u a ç ã o j u r í d i e a p a s s i v a a r a o i n d i v i d u o ( d e v e r t ri 
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butãrio). Essas duas situações ju rídica s subj etivas 

seriam autônomas, l i gadas apenas pela sucessão erg 

nolÕgica do seu dese nvo lviment o, e o conjunto de 

atos atravês dos quai s se opera esse desenvolvime~ 

to consti t ui o proced i mento tribu t ãrio. Como entre 

tais situaç ões jurTd ic a s não h~ correspond~ncia de 

conteúdo, não hã com o surgi r dai uma relação obri

gacional. A verifica çã o do fato gerador desencadeia, 

assim, o proced imento, orientado por normas instr~ 

mentais, dinamizando o pode r de i mposição . O pro

cedimento tributã rio, de que se or i gina a obriga

ção tributãria, de senvo l ve-se em vãrias f as es, co

meçando com a de nunc i a do suje i to passi vo, ou de 

terceiros, quando cumprem deveres i mpostos pela lei. 

Depois vem a fase instrutõri a, em que ocorre o ex~ 

me de documentos, ped id o de esc larecimentos, perf

cias e produção de outras provas, para culminar com 

o ato de imposição, em que o crêdito tributãrio e 

determinado em ato a que em italiano se chama 

provvedimento ( Michel i, Curso, op.cit . p. 195-204). 

Os modernos procedimentalistas repel em a ideia de 

direito potestat i vo, pois que a administração pu

blica não dispõe de um poder livre; temê um po

der-dever (Michel i, Curso, op . cit. p . 159; Ri vista 

di Diritto Finanziario e Sc i e nza delle Fina nze, 

1964, I, p.686; 1966, I , p . 683 ). 

7. Toda a pro blemãtica que i sola 
a concepçao germânica da doutr i na procedim en talista, 
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de autores italianos , pode reduzir-se a uma indag~ 

çao muito simples: se a ocorrência do fato gerador 
na o basta para o nascimento da obr iga ção tributãria, 
como af i rmam os pr ocedimenta l istas, a e l es se pode 
indagar se, ocor r ido aq uel e f ato, a administração 
publica apenas se a r ma r ia do po de r de i mposiç ão, p~ 
ra simplesme nte apli car a ie · , subsumin do os fatos 

nos pr essupo stos que e l a e st abel ece , ou adquiriria 

podere s para criar a obriga ção, s em vincular os f~ 
tos aos pressupos to s. Uma r es posta que conti vesse 
esta segunda alte r nativa nos conduziri a e vidente
mente ao absur do de admitir que a verificaç ão do 

fato gerador daria ã admin · stração pub li ca a libe~ 

dade de c r i a r a obrigação , s e gu ndo o seu arbítrio, 

uma vez que nao estaria adstrita ã subsunção. O 

grande equivoco da t eoria proc ed i mentalista estã, 
as sim, precisa mente em supor que a ativid ade da ad 
ministração pode l ivreme nt e c r i ar o debito tribut~ 
rio, quan do na verdade a sua f un ção consiste ape

nas em revelar obrigação j ã nasc i da com a verifica 

~ão do fato gerador . A natureza mesma da atividade 
administrativa do l ançamento, que opera sobre fa

tos, mostra que , sendo o proc edimen to de qualquer 
forma atos de aplicação da l e i, não poderia criar 
nada que não resultasse dessa aplicação. Bastaria 
re cordar, como exemplo expres si vo dessa verdade, o 
lançamento do imposto de renda, na hipô tése em que 
a µarticipação do contribuinte se limit a a decla-
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ra r se us r e ndime ntos . que a administraçã o pub l i-

ca deve ap urar , no caso , ê i nic i alm e nte o montante 

dos r end im e n os brutos dec arados e, a part i r daf, 

en contra r a r e i da l fqn·da ri butãvel. Tod a a ta re

fa da ad i n·s r ação cons · stir ã em veri f ic a r s e as 

de duçõ es r ea mente acontecer am; s e os abati me nt os 

fe i tos pe lo cont ri bui nte são fatos comprovãveis e , 

f inalme n e , s e as de du çõ es dos ren di men tos estão 

au t ori zad as po r le i. A administ ra ção tra balh a com 

fa t os . Se e stes efe tivamente a con teceram e se sub

su mem nas no mas lega i s , entã o o impos t o de vi do se 

rã f at icame nte o que iver resulta do da op eraçao 

a r i tmé t i ca e m que dos re ndi mento s brutos se s ubt r ae m 

as de duç ões e os abat imen .os . O process o de l an ça

mento , no exe mplo da do , o ue ê dos mais comp l e xos, 

cons ist e , por anto , em ao enas a pur a r o que r eal men 

te aco nteceu no mund o dos atos . Com a s õ inci dê n

c ia das no rmas l e gais ( que disciplinam a aplic açã o 

de a l ~quotas a classif'ca çã o do s r en di me nto s , a s 

dedu ções, os abati me n os e tc . ) sob re os f atos j ã 

nas ce a obrigação tribu ãr · a , que s e r ã r ev el ada po r 

atos de apli ca ção da norm a pr a tic ad os pel a admi ni s 

tração (l an çamento) ou pe lo p rÕ pr io con t ribu in t e, 
conforme dispuser ale·. 

8. Para su st e nt a r a tese de que a 

obrigação tri but ã ria não nas ce do fa to gerador, mas 

do lançamento, re correm os pr ocedimental i stasa do i s 
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argumentos, que vem muitas vezes reproduzidos. O 

primeiro deles é o que afirma ser i mpossivel ao con 

tribuinte pagar o imposto antes do lançamento, o 

que viria comprovar que a obrigação de pagã-lo sur 

ge tão sõ do lançamento (Allorio , Dir i tto Processuale 
Tributaria, Tu rim, 19 69, 5a.ed., p.578). Contra es 
se argumento, sustentou-se que também o dev edor de 
uma obrigação civil r esu l tante da responsabili dade 

aquiliana não pode pagã- l a antes de se r li qÜidada, 
ao que redargÜiram os procedimenta l istas que esse 

pagamento é plenamente possível , desde que acordem 

credor e devedor, o que não ocorre em relação ão
brigação tributá ria, que ão dispe nsa o l ançamento. 
O que se ver ifica, desde l ogo, nessa oposiçã o dea!:' 
gumentos é a in ade quada co mpara ção entr e os tipos 
de obrig açã o . Embora se · am {â mbas/ obrigações ex fac to , .é-

~ ---'---=-- --
na ob rigaçã o aqui l i ana podem c redor e dev edor tran 

sigir , l ivremen te, sem antes se conhecer o montan

te e xat o da indenização , ao passo que na obrigação 
tributãria o credo r deve a ter -se com ri gor ao co
mando legal, não podendo a dí vi da se r nem menor, nem 
maior do que o previsto no l e i . A apu r açã o do exa 

to valor da obriga ção constitu i um pri us lógico, i!!l 
posto pelo prÕprio pri ncí pio da legalidade. O que 
esse principio não impõe é que o quantum da obrig~ 
ção tributãria seja necessária e privativamente a
purado pela administração publica mediante o lança 

menta. Permite que a lei ordinária, sem ofensa ao 
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princí pio, defira a t a refa da ap ur aç ao ao pr óprio 

contr ib uinte , para u ter·or e xame da administração. 

Hã a té , no moderno dire · o trib ut ãrio, uma tendên- // 

eia para gen erali za r o méto do do auto câl cul o 

( Sel bs t be rechnung, se l f - asse ssment, autoliquidaz ione, 

autol iqui daciÕn ) , co mo , a e xem plo do que jâ ocorre f;! 
em vã r io s paíse s, passou a s er adotad o na I t ãlia e 

ta mbé m no Bras i l ( Le i n9 4 . 506, de 30.11.64, a rt . 

34 e De cret o- l e· nQ 35 2, de 17 . 06 . 68, ar t. 15) ,ese 

propõ e seja i ntroduz i do na Inglater r a ( cf. N. A. Bar r, 

S. R. Ja me s e A. R. Prest, Self -Assessment fo r Income 

Ta x , Londres , 1977, o.4 '· Fica sempre a cri tério 
do l eg·s lado r defe r·r ã admi ni st r açã o publ ic a ou ao 

prõpr io ui nte a are f a de ap ur a r o t ributo 

de vi do. Se es s a ap ur a ção i vesse a e f ic ãcia de criar 

a obr iga ção tributãria, como que r em os pr ocedimen

t a list as , t e r - s e - · a en ã o de ad mitir qu e, quando 

def e rida ao contribuin te , ~J e mes mo §_ ._que c~ i aij ax 
a sua pr õpria ob i ga ção de pagar o i mposto . 

-9 . O ou t r o a r gumento e o que de-

fe nde a pos s ibil id ade de e xis t i r uma obrigação t ri 

bu tãr i a cr ia da t âo s6 pe la nça ment o sem que tenha ---....:__-----=--
ocorr id o o fa to gerador I l lo r ·o , Dir .P r oc. Tr i but ., 

op.cit. , 5a .ed., p . 578). O ar gumento ê enganoso.Se 

o fato gerador constitui, na concepção d~ ced i 

me nta l i s t as , a mola pro pul sa ra que di na miza a admi 

nistração pU blica , que he dâ po de r es pa r a c r ia r a 
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obrigação, estã visto que, s em a ocorrência do 

fato, a adm ini stração não teria leg it imid ade para 
( -
iniciar o procedimento sob pena de vir a criar uma 

obri gaçã o tribu tãr ia fa lsa . Se essa obri gação ti 

vesse por fu ndamen t o, digamo s , a r en da atribuí da ao 

contribuinte l an çado e e e , na ve aa e , não houves 
se auferido nenhuma re nda, o l ança me nto cr iaria um 

impos t o de r enda f a lso, ou melho r , não cri ar i a um 

imposto, mas uma pr es ta ção i l Íci t a, em aberto con

flito com o princ i pio da egal i dade, poi s que o i m 

posto de renda tem por pressup osto le gal a aq uisi-

ção da renda. Um imposto assim lançad o não t em 

ridicidade; é urna entidade i lí c i ta criada pelo 

bitrio, não pelo dire i t o, e não pode ch amar-se 

brigação t r ibu tãria. 

10. Out ro procedimen t a li sta 

ju

ar- ~ 
o-

i ta-

liano, Franco Ga llo , em conf:rênc ia pr oferida em (t' 
197 8 na Esco l ~ de Admin i s tra çã o Fa ze nd~ria em São t:-S,;9. 
Paulo (C on f ere ncias sobre Temas Tr ibut ari as, publi~ 
cação coordena da por Ger a ldo Atalib a , Sã o Paulo, 

1979), apre s e nt ou do i s out r os a rg um e ntos em defesa 

da teoria co ns titut i vis ta do l ançame nto . Argument a 

Franco Gallo ( p.3 3 ) qu e , no l ança me nto in dutivo, pr~ 
visto na l eg is la ção i t a li ana , a admin i str ação -pu-
blica impõe o t ri buto com base em pres unçõ es, e nã o 

- -- -----:-----:-:----,:---✓ 
diretamen t e em f ato s , porq ue omit ' dos pe lo contri-

buinte . A l iç ão do t ributa r i sta i ta l i an o pe rmite 

supor que, nesse tip o de l a nçame nto, a autorid ade 
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fiscal ter ia amp l a l iberdade para criar a obriga- J! 
ção tributária. Na verdade, pore m,. nã o ê isso o que 

? c o r r e no d i r e i to i ta 1 i a n o . Ta m b é m no l a n ç ame n to i ~ 

dut ivo, ou s i ntét ico , a administração busca conhe-

.~ c e r o s f a to s r e n d i me .n t os , d e d u ç õ e s • a b a ti me n tos • 

etc.), e somente quand o não lh e dã a conh e cê-los o 

contribuint e e r oc ede mediante presu nções fun 

concretos, não em dados por ela ..-----=:::=-======~ ===~ =-J 
imaginado s. Com o diz el li ngra, o l ançamento indu -

1vo e undado no procedimen t o d~Q e ~quisa tenden 
te a estabelecer porcen t ua i s de incidênci a e mon

tantes de lu c ros l íqÜi dos ou brutos , ~travé s da in ~ 

peção de oc umen t os de exames fi scais ou r e colha 

de el ~ tos f ornecidos pelo ca das tro · t r ibutário 

( L ' I m p os ta s u 1 R e d d i to d e l l e P e r s o n e G i u ri d i c h e , Rg 

ma, 197 7, p . 92 ). As presunções, cal cadas em e l eme~ 

tos colhi dos pela pr ópr ia administração, estão em 

lugar &as prov as }que se prod ra o lançame nto 
d e d u ti v o e se d e s ti na m reco n s ti tu i r os f a tos , ex a 

tamente porque são os f atos que d~o nascimento a o 

brigação t ribut á ri a. ra , o simples fato de neces

sitar a ad m n1str aç ão ro rmu l a r presu nções para com 

p r o v a r f o ... e o r rê n e i a d e r a t õ"s\ s i g n i f i c a , a f o r t i o r i, 
que tais fatos assim comprovados e que or iginam o 

debito ~o tributo. As presunç ões const it uem uma es 

pêcie de prova de a l go que~ ter a con t e cido no 
mundo dos fatos (cf. Hedemann , Die Vermutung , Jena , 

1904, p.281). Tanto as presunç ões c-0mo as provas 
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!L 
dir e tas t êm por escop o apen as r e ve la r,~ de 
que nao se prescinde pa ra a apli ca ção do di re it o . ~ 
Que r no l anç amen to arlãTi 1co ou e u ,v o qu er no 

1 a n ç ame n to i n g_u t i v o ou ~ c o , o a p 1 i c a d o r d a 

l ei tem de operar~ que são prov ados di f~ ;/ 
rentemente, or a po r pr ovas dire ta s , ora por in dí - p 
cios e pre su nç ões . São sem pr e os fa t os que gov ernam 
~ --- . 
a aplica ção do dire ito , pouco i mpor t and o a f ormacQ 
mo sao comp r ova dos , e is so oc o r re também com o l an 
çame nto tri bu tâ r i o, mesm o i nduti vo . Se ass i m nao 
fosse, a ob r iga çã o tribu t âr i a não se f undar i a em 
fatos, -mas s eria _cria ção arb i trâ r ia e fantasiosa rl~ 1 
administra ção pUbl i ca, e o arbít ri o exclui o di r e:) 
to. 

11 . O out r o argume nto desenvolvi
do por Fran co Ga ll o é at rib uí do ao t r ib ut ar i sta 
Giulio Tremonti (p . 33 e 34 ) . Se o lança mento nãot1 
vesse eficâcia co nstituti va , diz Tr emo nt i, en tã o a 
sua anulação em dec orrênc i a de vícios for ma i s não 
~fetiria a obrigaç ão tri but â ria. Mas como a anula
ção do lançament o acarre t a a anu la ção da obrigação, -- --- - ----- - ,,,,_.._ 
isso significar ia que e o l an çam ent o que cria a o-

brigação. Na verdade, os ví c io s f orm a is anulam o -lançamento, mas a admin i s t r ação pu bl i ca por issonã o 
7/ fica impedida de promov e r outro lan amen to ( CÕ di go 

Tributãrio Nacion a l ,. ar t. 173, n . E e vid ente que , 
anula~o o l ança men to , em r azao de ví c i os de fo r ma, 
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o contribuinte ainda nao pod e pag a r o trib uto , uma 
vez que a apura ção dele hã de s e r feit a com a exa
ta observânc ia da le i . Ent ão , o que s e an ula não e 

a obriga ção trib utã ria, que cont i nua sub sistente, 

mas tão sõ o l anç amento f ormalmen t e viciado, como 

ato ou proced imento adm in is t ra t iv o praticado em de 

sacordo com a l ei . A anul aç ão desse ato ou procedi 
mento não at i nge a relação jurídica de dé bito nas
ci ~ ~ com ·o f ato gerador, ressalvada apenas a hipõ
te s e de pre scr içã o. 

t 
§ 3 

1. O CÕd ig o Trib utãrio Nacional a 

dotou, quan to ã obrigação, a doutrina consagrada p~ 
lo di r eito pos i ti vo alemã o . O seu artigo 113, § 19, 

estabelece que 11 a obrig ação ( trib utãri a ) principal 

surge com a ocorrência do f ato gera dor, tem por o~ 

jeto o pagame nto de tributo ou penalidade pecuniã
ria e exti ngue- se jun t ame nte com o credito dela de 

corrente 11
• O crêd ito tributãrio, que e a mesma obri 

g ação c o n s i d e r a d a d o seu l a d o a.ti v o , d eco r r e ou s u r 
ge també m da ocorrência do mesmo fato gerador. O 

e ô d i g o p r e s C r e V e que o C r e d i to t ri b u tã ri o d e C o r r e 
d a o b r i g açã o . p ri n c i p a l ( ar t. 1 39 ) , o ,que quer d i z e r 

q u e o c r e d i to na s c e não s õ d o f a to gera d o r , mas ta !!1 

bem do ato adm i nistrativo que aplicou pena pecuni~ 

ria ao contribuinte. Mas ocorre que, diferentemen-
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t e do qu e dispõe o dire ito germinico, o CÕ dig o con 

fe re ao l i 1ç amen to um efeito cons titutivo, o efei 
to de con sti t uir o c r édi to tri but ário, já nas ci do 

com a obr ig ação trib utar ia. Pres creve o s eu a r t i go 
142 : "Compete pri vativ am ente ã aut oridade a dm i nis -

trati va co nsti ~uir o cré dito tributário pel o lança b ;> 
' -

menta , assim e tendid o o procedime nto admi nistratf 
võten den te a ve rif ic ar a ocorrê nc ia do fat o gera-
dor da ob rigação corresp ondente , determinar a mat~ 

ri a t iib ut ãve l , calcular o monta nte do tr i buto de

vido, i de ntific a r o su j eito pa s siv o e, sen do o 
so, propo r a apli caç ão da penal i da de cab í vel" . 

se, assim, que no di r eito brasile iro o crédito 
corre da obriga ção tributari a , is t o é, na~ce 
ela, mas ê const ituído pe lo l ança mento . Essa 

ca-
Te·11-

de-
com 

con-~----
tradição ja susc i tou cr itic as ao te xto do CÕd i go, 

chegando algu ns aut or es a s ug er i r que con s tituir(o 

c r e d i to ) e s t a em l u g a r d e 1 f o r ma l i z a rj P o r ocas i ão 
da discus s ão do s e u ante pr oje t o no I ns tit uto Br así 
leira de Direito Fi nance i ro, Tito Resend e propôs a 
substituição do verbo const i tuir po r G..s t abelece r':) 
por considerar a Comissão que o la nç am e nt o e ato 
simplesmente declaratõrio da obr i gaç ão tributária 
(Codif i cação do Direito Tribu tário, Rio de Janeiro, 
1955, p . 191 ) . No anteproj e t o , no entan t o, se mant~ 
ve o texto que veio a co nst a r no pro j et o que se 
transformou no CÕdi go, que ê a Le i n9 5.17 2, de 25. 
10.1966. O autor do ante projeto expliccu porque o 
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~ & 5-
1 ançamento constitu i o créd ito t r ib utãrio, embora 
jã nascido c~ obrigação tributãria. Como rela

tor dos tr abalhos da Comissão Esp ecia l do Ministé-
rio da Faze nda, Rub ens Go mes de So us a esclareceu 
que, ao dar origem ao débito fiscal , o lançamento 
produz um titulo executõrio, de modo que se pode 
admitir que "a situ açao juridica nova criada pe l o 

lan çamento é exat amente a ex ecuto rie dade da obrig~ 

çã o t rib ut ãria" ( Trabalhos da Comissão Especial do 

CÕ di go Tribu tãr i o Naciona l, Rio de Janeiro, 1954, 
p.204). O autor do anteprojeto i nvoca a lição dos 

dois autores para o apoi o de sua concepção: Aster 
.{) R~ di, que havia publicado um livro então recen

te (1950) Appunti sull ' Obbl i ga zione Tributaria, Ty 

<) rim, e Hans Nawiasky, no seu j~ ~tado (§ 2, 2) 
S te u e r r e c h t l i c h e G r u n d f r a g e n , ·~ n i q u e , m"t) Mas 

na verdade nenhum desse s dois publicistas defendeu 
teoria que se concilie com o con teü do da norma do 
artigo 142 do Código Tribu t ãrio Nacional. Rotondi, 
depois de examina r e critica r as doutrinas italia
nas sobre accertamento, con~lui (p.116) que o lan

çamento tributãrio tem por função ~onstituir a obrJ 
gação tributãria e ue o fato gerador cria o 'débi

to do imposto, não a obrigação (p.113): "O debito 
do impoito surge no moment o em que se verifica o 
pressuposto de fato, ao qual a lei vincula o nasci 

menta do debito mesmo, mas nesse momento não nasce 
também a obrigação tributãr i a, que surge, por outro 
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lado, em virtude e depois de um seu ato específico 
.....--=--

de nascimento que e exercido pela administração pü 

blica e que se chama ~ :;:::::::;:=:==~ Admitida a dis
tinção entre débito tributaria e obrigação tribut~ 
ria, Rotondi entende que na formação da relação j~ 
ridica de débito tributãrio ocorrem três momentos: 
a ) d e b i to t ri b u t ã r i o q u e e n c o n t r a s e u f u n d ame n to n a 

lei; b) obrigação tributãr i a , qu e ê gerada pelo 

lançamento; c) ob ri gação ( obb li go ) de pagar o tri 
buto que ad uire vi da jurídica no t í t ulo executivo, 

i :to é, o .!:.2..l_, para os i mpostos di ret~ , e aQ nju~ g;' 
~ para os impostos indiretos ( p.115 . Portanto, 

segundo Rotondi, a executividade obrigação tri-
b u t ã ri a n ã o r e s u l ta d o a n ç a me n t o , q u e a p e n a s a cri a, 

mas da sua i nscrição no ~ ou da injunção. Tampo~ 
co Nawiasky ensinou qualquer coisa que seja compa
tível com o que esti em nosso CÕdigo. Repetindo o 

que se disse no § 2, 2. destas notas, Nawiasky en-~ 
tendia que, para os i ~ ostos não-lan civeis, a obri tt,.~ 

/ 
gação tributãria re ul ava diretamente da lei (p.1s 
16), ao passo que, nos impostos lançiveis, a obri- ~ 
gação nascia do ato constitutivo da autoridade (be 
hordlichen (f~staltungsa kj) p.16 ) . A oc _orrência d~ 
fato gerador fazia surgir o direi t o de lançar 
(Veranlagungsrecht, p.40), correspondente ã sujei-
ção ao lançamento (Veranlagbarkeit, p.40). Quanto 
ã executividade da pretensão tributiria, não se pg 
de dizer que constitui efeito do lançamento, pois 
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somente este é con st itutivo da obrigação tr i butãria 

O que ensina awiasky , e i s t o vale para toda pre 

tensão de di reito admin is rativo, ê que toda execu 

ção necessita de uma formulação exata do seu obje

to (Steue rrecht l. Grundfr., cit. p. 73 ) . Seria logi 
F ----, 

camente impossível executar uma pretensão ainda não 

quantificada . A apu r ação do quant um ê requisito e~ 

sencial cuja falta impede a realização do credi t o . 

2. Em bora a norma do artigo 142 do 

Código Tributá rio Nacional não tenh a a base doutri 

nâria que se he pretende u dar, pois a executivida 

de das decisõe s e prete n -ões da administra ç ão pu

bl i c·a resulta e ·1 a q ue se insere no seu pg 

der administrativo c . por to do s,.._ Benvenuti, fQ 
ciclopedia de l Dir i tto , Mi lão , 1959 , vol.IV, s.v. 

autotute l a ( di .amm. ) , o . 53 9 ) , e não da sua quanti 

fic~ção ~rev ia , que é apenas ~ lógico da ex~ 
cuçao, nao a sua ca usa o ato e qu e a norma pare-

- - -- -====-
ce refer ir -se a um dire·to forma t ivo do credor do 

tributo, poi s que lh e dã competência para consti

tu ir o credi o r·butãr · o, seja essa constituiç.ão a 

simples apura ão do quantum e eventual aplicação de 

pena, se ja a cri ação de eficácia executiva, como 

explicou o au tor do anteprojeto do Código. O art i 

go 173 fa 1 a e xp ressamente em direi to de constituir 

o crédito, o que autor i zar · a admitir que se trate 

efetivamente de um dire ito formativo, não obstante 

criada a obrigaç ão tributária com a veri ficação do 
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pressupo s t o e , correlatamen t e, o c réd i to dela re

s ulta nte . O qu e cabe e ntã o ex am i na r e s e, e xistin

do o di re i t o formati vo, o s eu obj e t o há de ser ali ----~ -
qÜ i daçã o do créd i to j á cr i ado , como s ustenta a de-

cisão a gora an ot ada do Sup re mo r i buna l Fe deral.Mas 

antes des s e exame, ê ~t i l r e co r dar o q ue s e enten

dia a respeito de pr es c r iç ão e deca dê nc i a no di r e i 

to trib uti ri o an t es da codif i cação alemã de 1919. 

Consoante já se disse no § 2 , l. era doutrina domi 
,--_ -

nant e, apoiada pela jurisprudên ci a, que a obrigação 

t rib ut ári a de pagar o imposto l ançável (e correla
t ame nt e o c rédito tr i butário) nascia do lança~ento -- -- --
e que o Estado dispunha, a pa r t i r da ocorrência do 

f at o ge ra dor, de um di re ito autônom o de criar a o

br i gação pelo lan çamen t o ( Hav i a ta moêm entre os an 
ti go s quem não defendia ess a dou trina , como, por 

exem plo, Georg Meyer, Lehrbuch des deutsche n 

V e rw a l tu n g s r e eh t s , L í p s i a , l 8 9 4 , I I , p . 2 O 2 p a r a 

quem o lançame nt o tinha e f i cácia ap en as de c laratõ-

~ a) . Con qua nto dout r inar i amen t e já s e co nhe cesse 

a di stinção conce i tual en tre pres c r içã o e decadên-

ri meiro t ra t amento ei a, dis tinçã o que r ece beu o 

cien t if ic o com Gr awei n em 1880 

gese t z l iche Be fris t ung , í ps i a ) , 

( erjah rung und -o fato é q ue o le ·-g i s l a d o· r b a r a l h a v a o s e o n e e i t o s , s u b m e t e n d o i n d i s -

ti ntame nte aos e f eito s da prescr i ção qualq ue r espi 

cie de di re ito. Seja ex emp lo a e i a ust r ía ca de 1878, 

que di s pun ha so bre pre scri ç ão. O seu § 19 esta bele 
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eia: "Prescreve em r egra em quatro anos o direito 

do Estado de apurar o montante de um tributo em r~ 

lação a um determinado t em po ou determinado ato ... " 

(Oeste r reich i sche GebÜh r en und Steuergesetze, co~ 

pilados por eo Ge er Vi ena , 1882 , vol .I, p.12). 

Apurar o montant e ae um trib uto ( eine Abgabe zu 

bemessen ) era o mesmo que l an ç a r o tributo. Somen

te mais ta r de é que a di s ti nção passou a figurar 

também no âmb i to do direito tributário, ainda assim 

em texto de doutrina. 

3 . C os tu m a - s e , e n t r e n os , a t ri b ui r 

a Blumenstein a pr im az i a de haver, em 19 45, com a 

p u b 1 i cação d o seu S y s tem d e s S t eu erre c h t s , Z u ri que, 

ensinado que €_ dire ito de l ançar ___ dec al)não pres-
creve, por i sso q ue se t rataria do exercício do di 

reito de constituir outro direito . A análise da e

volução do pensamento do tributarista suíço mostra: 

a) que não foi sua a i ntrodução no direito tribut~ 

rio da distinção entre prescrição e decadência; b) 

que, aderindo ãs concepções adotadas pelo CÕdigo 

Tributãrio alemão de 1919, quanto ao nascimento da 

obrigação tributãria, continuou e l e a defende r a t~ 

se do direito autônomo de lançar , não mais para 

criar a obrigação, mas para documentar e aperfei

çoar o crédito tributãrio ~ De fato, quem pela pr i

meira vez falou em decadência no direito t ri butã rio 

foi 0_!_ to Mayer Gm 18~ no s. eu co nhecido tratado 

(Deutsches Verwaltu ngsrech t , vo l. , p.331 ) e com 
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muita propriedade . Se, na sua concepção, o crédito 

tribu t ã ri o (nos ch amados i mp os tos lançãveis) nas

cia do lançamen to, e não do fato gerador (ver§ 2, 
l ) , natural que co nc ebesse um d· rei to e xist en t e an 

t e s do lançamento, prec i sa mente o dir e i to de cons
ti t uir o crédi t o, não jã um dir e ·to de créd i to , de 

modo que, tratando-se de dire i to t empo ral, não se 
havia de suje it ar ã pres cr · cão~ mas ã decadência, 

que diz respe i to ã possibi ·d ad e do seu exercício. 

Otto Mayer us ou então o con ce ito de decadência pe

la primeira vez no dire·to tr i butãrio , aplicando e~ 

pressão adequada ( Aussch l us s fris t ). Depois dele,mas 

ainda antes de Blumenstein , oau or aus t ríaco Myrbach

Rheinfeld, no s eu compênd io ( Grundr · ss des Finanz

rechts, Lips i a, 12._Q 6 ) , t am bém f a l ou em decadência 
do direito de cons tit ui r o c rédito tributãrio (p. 

121 ) , usando i ualm e n e term in ologia então corren

te (Praeklusivte rmi n ) em seu pais. Somente alguns 

umenste i n adota a lição de Mayer 

e Myrbac h-Rheinfeld , c itando- os nominalmente e a11 
nhando-se correnteme nte entre os autores que cone~ 
biamo c red i to tributãrio como nasc i do do lançame~ ------- --
to, e não do fato gerador . Destinado ao livro dee~ 
tudos em homenagem a Eugen Huber (Festgabe Eugen 

Hube r zum siebzigsten Geburtstag, Berna), publica

do em 1919, escreveu Blumenstein sob o título "Sig 
ni ficado dos conceitos de direi to civil para o mo

derno direito tributãrio", longo artigo em que, e~ 

tre outros temas, tratou da prescrição e da deca-
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ciência . Entendia então q ue havia impostos que se 

r) tornavam dev ·d os di retame nt e por for ça de lei, e o~ 

tros so b r e os q ua i s a pr e t ens ão do Es t a do nascia 
apenas i ndire t amente através da realização de um 

9 ~to administrativo espec i al, o lançamento (p.236). 

Para Blumenste i n o crédito tributãrio tinha, assim, 

o r i g e m n o l a n ç a m e n t o , q u a n t o a o s i m p o s t o s 1 a n ç ã ve i s , 

1f 

- e o direito de lan çar, portanto, estava sujeito a 

decadênc i a ( p . 237 ) , co mo ante s dele jã ensinavam 

tto Mayer e My rDa ch-Rheinfeld. 

4. Poucos anos depois, Bl umenstein, 

s ob a inf luê nc ia do Códig o Tributãrio alemão, ensi 

na , no se u t r õ tado Sc hwe i zer ·sches Steue r recht, T~ 

binga , cu o pri me · r o vo lum e fo i pu bl i cado em 1926, 

~ e o an ame nt o nã o c r i a o crêd i t o t ri butãrio (vol. 

I, p . 53 . . Al gu ns ano s depo i s, no art i go int i tulado 

"O imposto corno rela ç ão j uríd i ca ", es c rito para a 

coletânea de est udos em omenagem a Georg von Schanz 

( Fe st ga be fÜ r Geor g von Schanz , Tub i nga, 1928, vol. 

I I ) , vo t a a en s i nar Blume nstein que o créd i to tr i 

butã ri o surg e com a r ea · zação do pressuposto do 

t r i buto f atbest and ), a cuj a ocorrincia a le i vin

cula a pos sib i li da de de s ua cobran ç a ( p . 16), na o 

havend o ne ces s i dad e de ne nh um ato administ r ativo 

especia l pa ra a sua cons t · t uição ( p.17 ) . No s egun

do volume do seu t ra t ad o (Schwe í zer·sches Steuerrech t), 

Tubinga , vol. II ) , pu b l i ca do em 1929 , r ep e te 

Blumenstein sua lição ante rior, referin do- se ã dou 
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trina alemã, para conclu i r que o lançamento re al-
-mente não tem efeito constituti vo re·ativ amen t e a 

criação do c rédito tributár i o ( p.3 87 ! , ma s entende 

que o l ançamento não pode t e r ef i cã c · a apenas de

clarat6ria, poi s , constata ndo a ex i s t ~nci a ou i ne

xistência do crédito tributã r i o, torn a-o exeqÜivel.;{
Em outras palavras : o lan ç amento aper f e i çoa ocre

dito tributãrio em s i j ã exist ente ( p . 389) . Essa 

lição de Blumenstein vem r eproduz i da em trabalhos 

bem posteriores, como no seu ar tig o "A revisão do 

lançamento fiscal", publicado em 195 0 no volume 19 

da revista Archiv fUr Schweizeris che s Abgaberecht, 

p. 146, e nas sucessivas edições do seu System des 

Steuerrechts, Zurique, l a.edi., 1945 , p.245; 2a. 

ed., 1951, p.291-292; 3a.ed., 1971, p .354. Aderin- ~ 
do inteiramente â doutrina alemã inaugurada pelo 

C5digo de 1919, quanto ao nascimento da obrigação 

t r i b u t ã r i a e , c o r r e 1 a t a m e n t e , d e c ré d it o, B l u m e n s te i n 

afastou-se, no entanto, da con c ep çã o ue coerente

mente atribuía eficãcia apenas de c l a r a t 6r i a ao lan 

çamento . Mas o t ributar i s ta s uíç o em nennum l ugar 
em que tratou do assunto ae i xou c l a rs se pensa

mento em torno do efeito co nst itut i v que atribuiu 

ao l ançamento . J ã em 1929, notratado S-hw e i zerisches 
Steuerrec ht, vo l .I í, p .3 89, ensinava que, alem de 
constatar a ex i stência do cred i to tributãri o, o l aQ 

çamento o ape rfei çoa, se m di zer em que consiste es 

se aperfeiçoamento. No System des Steuerrechts, em 
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todas as edições, esclarece que o efeito ·uridico 

do 1ançamento é de natureza forma l , pois fixa o 

quantum pretendido pe l o credo r e, sob certas cir

cunstâncias, a can ça o r e co nhec i mento do débito por 

parte do devedo r ( p . 291 , da 2a.ed., 1951 ) . E acres 

centa que a função do l a nç amento é a de aperfeiçoar 

o crédito t ributário, e mbor a esse aperfeiçoamento 

j ã e x i s t i a p r e v i a me n te com o d i r e i to ma te r i a l ( p . 29 2 , 

2a.ed. ). Da l i ç ão de B1 umens t ein se colhe o e nten

dimento de que o l ança mento não c ri a, nem modifica 

nenhum di re i t , pois a s ua f un ção ê a de apenas com 

pletar ( pe r ~e kt io nier e n , di re i to j ã e x i st e nt e; tor 

nar conhec i do o mo nt a t e do c r éd ito t i butãri o e do 

cumentã-lo . Is s o que r di zer q ue, não c ri ando, nem 

modificando o crédi t o t r i but ã r io , j ã nas c ido com a 

verificação do press upo s t o, o l a nça men to estã su

jeito a um prazo de de cadênc i a ( System, 2a.e d ., p. 

220), pois sem ele o c rédito tributãrio não adqui 

re a perfeição necessãria ã su a validade j uridica 

( p . _2 2 O ) , em b o r a e s s e a p e r f e~ o ame n to j ã e x i s ta d e~/ 

de a origem. 

5. A i ncongruên ci a que se eviden

cia na lição de Bl umente i n vem do fato de haver a 

dotado a doutrina consagrada pe l o CÕd i go Tr i butãrio 

alemão, de 1919, relat i vamente ã cr i ação da obrig~ 

ção tributãria, sem levar em con t a que a adoção de~ 

sa doutrina i mp li car i a i gua l ment e uma mudança na 

concepção de um di re it o de const i tui r o crédito, 
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sujeito a um pr azo de de cadência . Se o c rédito tri 

butãrio não mais s urg iria no an ç ament o , mas dire

t ament e do f ato ge r ador , s egundo a conc epção de ~ 
Enno Bec ker , cons agrad a no t e xto do ~Õdi go ,_ c laro ( 

que o credito deve ri a ago r a estar suje t t o a pres

crição, e não ã de cadê ncia. Bl ume ns e i n pe r fil hou 

a do u t r ina do Códi go , mas cont in uou a conce ber um 

dir e ito autônomo de l an çar, de sti nado a doc umen t a r - -:- --- - --.. ~ 
o c redito e a co mp l e ta - 1o co m a r e vela ção do seu 

qua nt um. Como a for ma li za çã o do c réd i t o e s ua qua!} 

tifi caç ão não modific am a s ua na t ur ez a, que -e a 

mesma desde a oc o rrênc i a do f a t o gerador, tem-se 

que es s as duas ope r aç õe s não s ã o ob j eto de direi to ~ 

form a t i vo que vi s a a co nstit uir, mo di fic ar ou ex- / 
tinguir dire i to ( Me s s ina ,. Sc r itti Giur id ic i, Mi l ão, 

194 8 , p. 42). Na ve r dade , docu men t a r c r e di to pree

xisten t e é o me sm o que r eg i str a r gra r ic amen t e no 

pa pe 1 o q u e j ã e s t ã na me nte d a s pe sso as ; n ã ~ e_ a~ 

que mod ifi qu e a s ubs t ân c i a do di re it o de c redito, ) 

mas qu e _si mplesme nte t orna f orma l a s ua e xi stência; ~ 

apurar o quantum do c red ito t ampou co con stit ui at o J!' 
que altere a substânc i a de i e ; apena s oncret i za e m 

n~meros o que a ntes jã e xi s t i a em abst ra to . Se, an 

tes do lançament o , não hã di re ito f o r ma ti vo , não 
hã tampouco raz ao para se cogita r de dec adência. 

De qua l quer forma , é opo rtuno con signar qu e, nao 

obs t ante as re i te r adas a firm a çõ es de Fã bi o Fanucchi, 

feitas em di feren t es l ugares ( po r e xempl o Caderno 
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de Pesquisas Tributárias n9 1 - Decadên ci a e Pres

crição, São Paulo~ 9 76, p.12 3 e 12 5; A Decadência 

e a Prescriçã o em Di re i to Tribu tãri o , S. Pau1o, 19 76, 

p.59), Blume ns t ei n não defe nde u nenhuma t ese, nem 

desenvo l ve u te o r i a a resp eito de prescrição e deca 

dênci a no direi t o tr íbut ãri o. Rep r oduziu apenas dou 

trina de ant i gos publici sta s que atribufam ao lan

çamento de tributo ef ic ãci a constitutiva. 

6 . Mas , v o l ta n d o ã anã 1 i se do a c õ r 
dão do Sup remo Trib una l Federal, o que primei ro se 

observa na de cisão ê a pr eo c upaç ão de dar ao texto 

do nosso CÕdigo Tri bu t ãr i o ( art. 173) inte rpre tação 

que, ajustando-se quant o possfvel ã sua ex pressão 

literal, se concilie i gu a l mente com ca t egorias elª 

boradas pela teoria do direito, ainda que não cogi 

tadas, pelo legislador. O artigo 173 do CÕdigo, co 

mo jã se disse (§ 3, 2 . ) . fala expressamente em di 

reito de constituir o créd i to tributãrio , mas em 

nenhum lugar do CÕdig o se diz quando e em razao do 
quê adquire a Fazenda PÜblica ess e Direito; tampo~ 

co permite c l aramente definir a sua natureza. Como 

o direito de const it ui r o créd i to ni o press up6e um 

devedor, pode-se desde l ogo admi ti r que não se t rata 

de direito de crêd it o, mas tr·a ta r - s e- ia de dire ito t/. 
formativo,. assim def in i do ~ direito sub j etivo~ -2.:.i l),tlt.f

pido de pretensã o~ que confere ao seu ti tular o PQ ~~ 

d e r d e , ~ n i l a te r a 1 me n te • c_c_!_a r , mo d i f i e a r ou e x t i r:i µ1 t 

g ui r d i r e i to o u r e 1 a ç õ e s j u r í d i e as ( P o n te s de Mi r a n 11 
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da, Tr atado, op.c it., p.242 ; Messina, Scritti 

Giu r i dici, op . cit ., p .4 2 ) . Segundo a doutrina ado

ta da pel o acõ r dão do Su pre mo, a ocor r ência do fato 

ge rad or cri a r ia do i s direi t os : pr i me i ramente o di

reito de credito, como de cor r ê nc ia da obriga ç ão 

(art.139 do CÕdigo ), e si mult aneamente o direito 
• ~ ti. - • -format i vo de tornar l1qu1do o cr e dit o atraves do 

lançame nto ./O dire it o de l an ça r teri a as sim, por 

.~~icar o c redi t o .rib ut ã ri o , que o lanç~ 
1 mento tr a nsfo r ma r i a de i l l o~ido em lfq~ido. Es a 

pos i çao po r as sim diz er dou tri ná r ia do Supremo, se 
não exp l ica o conteüdo semâ nti co do verbo consti

t ui r que ocorre no a rtigo 14 2, procura r emover a 

cont r adição ev i dente q ue se observa entre a norma 

do a rt i go @ ( "O c red i to t r ·b utãr·o decorre da o

br i gaç ã o pr i nc i pal . . " ) e o disposto nos artigos 

14 2 e 173 ( dire ito de constituir o c redito tribut~ 

r i o . A Cor te consa gra , po r tant o , na interpretação 

do CÕdigo , a e xist~n ci a de um direi to formativo da 

Fa zend a P~ bl ica , c ri a do pelo fato ge r ador , se nao 

para constitu i r o cred ito tr i butário, entio para 

t r an s f or mã - lo , dando -l he liqÜide z. A despeito, po

rem, do que dis põe a no rma cod i ficada e da inter-

(J 

P r e t a ç ão q u e l h e d ã o Suprem o T r i b una l F e d e r a 1, não_ 
pa re ce q ue o ato de la nçar tr i bu to possa constituir ,r 
? bje t o de di rei to fo r mativo , a inda que , como na hi 
pÕtes e , o lançamento tenha por esc opo a liquidação 

de c re di t o j ã nas c i do com a obr i gaç ão . r que o di

rei to f orm ativo não t em po r conteG do o do mfnio i me 
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di ato atual sobre um ob ·eto, pessoa ou coisa, so

bre bem es pe c·a ou · ma t erial, mas o poder de, uni 

lateralme nte, cr iar , e xtin guir ou modificar direi

tos de dom ... nio ou uma r el ação jurídica (Seckel, Die -=-===--- --
Gestal tungsrec ht e des BÜrgerli schen Rech ts, Darmstadt, 

1954, ed.esp., p . 8- 9 ) . O titul ar do direito for:a- ) 

tivo não pod e e xi gir de ni nguém nenhuma prestaçao, 

porque , não se ndo dire i t o de crédito, nem consti-

tuindo pretens ão, não e xist e devedo r ( Seckel, Die -G e s ta l tu n g s r e c h t e , o p . c i t . ; p . _l._8 e 3 8 ) . No o u t r o 

polo da relação jurí dica não hã obr i gação, mas ap~ 

nas su j e ição ou , como prefe re vo n Tuhr , Der 

Allgeme i ne Te i des De u tschen BÜ r ge rli che n Rechts, 

Berlim, 195, vol. o .i ? ) , vinculação , conceito 

inadequado , porq ue , na verdade , a oes soa visada não 

estã vinculada ao portad or daquele direito, mas su 

jeita tão sõ ãs con seaÜ ên cia s do s eu exercício. O 

que cabe recor dar ê q ue , c omo j ã se disse e consoan 

te ass i na am odos os doutri nadores , desde Seckel 

ate o nos s o Pontes d e · r anda , o ti tu l a r do d i rei to 

forma tivo ~ te m ~ r ·~ o ~ nhum ':!édi t 0 Se por 

ato unilate ra a dqu · re · e ito c ontra alguém; ou 

modifica di r e· o j ã e xi s ,ente ou e xti ngue uma rela 

ção jurTdica, não pode e x · .., ·r desse a lg uém, em ra

zao do seu direito formativo, (; ~nhuma presta~!9 po~ 

que não e xerce pretensão . 

7. Ora, a atividade da administra 

ção publica, na realização do lançamento tributário, 
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culmina com ato de pura coorança do t ributo. A no

tificação do lançamento, que é par te i ntegrante d~ 

le, não objetiva apenas da r a co nhece r ao contri

buinte o montante do tribu to devido, mas constitui 

jã uma intimação para pagar. Por me i o do ançamen

to, a autoridade fiscal ex i ge uma pr est ação, exer

ce a pretensão nascida com o fato gerador. Não s e 
limita a mudar de i líqÜ i do para líqÜido o c rédito 

tributãrio, como está dito no acórdão do Supremo. 
t realmente general iz ada a noção de que o lançameQ 

to, como ato ou procedimento admin i strativo, visa 

basicamente ã quantificação do tributo, e para isso 

concorre com certa medida a definição legal de la~ 
çamento (artigo 142 do Código Tributário Nacional), 

na qual não estã contemp l ada a i deia de imposição 

que o verbo lançar comun ·c a desde os pri mórdios da 

língua (lançar imposto ê i mpor a ob ri gação de pagã

~; cf. Pereira e Sousa , Es boço de um Dicionãrio 

Jurídico, Lisboa, 1827, tomo I, s.v . 1ançar; Morais 

Silva , Dicionário da Língua Por tu guesa, Lisbo a, 

1813, tomo II, s.v.lançar ) . Nã o di sp õe a nossa l1n 
gua de expressã o que traduz a concom · a nte men t e as 

idêias Ge quant if icar e ex i g ir o - o t:"y como a

contece com a língua alemã. A ex i gên ci a se proces
sa por mei o da not i ficação, que ê, co mo jâ se dis

se, parte i ntegra nte do ato adminis trati vo do l an

~ amen~o. O lança mento sem a not ificação se r ia ato 

i nterno despido de e fic ácia j ur íd ic a, com o e dos 

pr i ncípios do d i reito adm i ni strativ o ( Paulick, 
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Lehrbuch des allgeme i nen Steuerrechts, Colônia, 

1977, p.339; Aless i - St ammat i, Istituzioni di Diritto 
Tributãrio, Tur i m, s.d., p . 103 ; Walte r Je11inek, 

Der Fehlerhafte Staa ts a kt und seine Wirkingen, T~ 

binga, 1908 , p.68; Mi ch e i , Curso, op . cit., p.171). 

_O la nçamento há de se r sempre necessariamente noti ) 
,fJi~ f~ do par a que se concretize o exercício da ~ 
~ tensão do Estado . Apenas para ilu strar, recorde-se 

1 
que o direito tributár io alemão - ~ e vocãbulo 

que reune as noçõ es de apuração e de notificação. O -i m p os to é l a n ç a d o por me i o d e p roe e s s o a que se c h ~ 

ma Steuerbescheid; que se tra duz por ato notifica
do de lançamento, conforme vem definido no pr óprio 
Cód i go Tributário de 1977 ( art .1 55, da t rad.de Alfred 
J. Schmid et al. , Rio, 19 78). O Ste ue r bescheid não 
e sõ o ato administrativo de lan çar , mas o ato ad
ministrativo tributário notificado. Se a definição 

de lançamento do Código Tributário do Brasil não i~ 

sere a notificação, que o integra como ato admini~ 
trativo, não se i nfira daí que a atividade da admi 
nistração publica se exaure~ depois de cumpridas as 
tarefas descritas na definição. Impõe-se-lhe a no
tificaç~o do destinatirio do lançamento, como ato 

de cobrança. Não i o l ançamento que confere ao cre 
dito tributário a sua exigibi li dade; o próprio lan 
çamento jã é ato de exigência; através de1e, o Es

tado exerce a sua pretensão, ainda que esta, despi 

da de ação, se possa exercer apenas administrati vª 
mente (cf. por todos Pontes àe Miranda s Tratado de 
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de Direito Privado , Rio, 1955, 2a.ed., tomo V, p. 

452 e 458) . 

8. Esse c a r ã ter d e cobrança do l a n 
çamen to exclu i a possibil i dade de se tratar de ato 
que resulta de dire ito forma ti vo , pois, como assi-

n a l o u Se c k e 1 , o t ;. t u l a r d e s s e d i r e i to a p e n a s i n te !' íe~ 
fere na esfera jurídica de out r e m, oue não e ~ e- , ( 

dor, sem exigir-lhe restação . Mas, se o direito de 

lançar não e di r e i to formativo , ao contrãrio do que 

declara a doutrina do Acórdão do Supremo , caberia 
e n t ã o e x a mi n a r me l h o r a s u a n a t u r e z a . A g r a n d e ma i o 
ria dos que , no Bra s il, se ocuparam do t ema da de
cad~ncia e pres cri ção no dire i t o tr i butãrio, nãose 
preocupou com a natureza do di re i ro de lançar ( = 

de constituir o crid i to trib ut ãrio, na expressãodo 

Código ) . Sem me smo d 'scut ir a ca t egor i a dos direi-

t os formativos, que pos si velmente não reconhece por / 
fa l ta de melh or es t udo, toma a ma i oria o direito \ 

de lan çar como dire i to formati ~ o , sujeitando-o de~ } 4 

de logo aos efeitos da decadênc i a . Não seria, rea} 

mente, posslvel â prime i ra vi s ta cla ss i f i car de ou 
tra ma neira ess e di reito, po i s ao d i r ei to da Fazen 

da não corresponde aparentemente nenhuma obrigação 
do contribuinte, senão apenas a s ua sujeição, que 
é a si t uação típica de quem se contrapõe ao titular 
do direito formativo. Outros tributaristas tenta-
r am explicar de ou tro modo o chamado direito dela~ 
çar . Al ci des Jorge Costa en t ende que a tarefa de 
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1 a n ç ar c o n s ti t u · an t es um o nu s d o que um d i re i to d o 

Estado ( Cont rib uiçã o ao ~st udo da Obri gaç ão Tribu

tãr i a , t ese de doutora me nto, mi me ogr afada , S .P a ulo , 

1972, p .2 8, 56, 57, 60, 61; Direito Tri but ã ri o -

Conferê ncias, e di ç ão da Pr ocura doria Geral do Esta 

do, São Paul o, 1977, p . 15) . Na concepção de Alci

des Jor ge Co s ta , "o lan çament o constitui o e xercí

cio do pode r do Est ad o de cobrar determinado credi 

to tribu t ã r i o, de e xigi de t e r minado credito , e ao 

mesmo tem po um ônus q ue a l e i i mp õe ao Estado . Sem 

cumprir esse ôn us , o Es t ado nã o po de exigir o cre 

dito" ( p . 1 5 do vol ume da s Conferê nci as ) . Ess a ex

pli ~ aç ão f o i · ns pira da a doutri na do ônu s, desen

volvida com ma io r r · go r i i alment e oelo s pr oces 

sualistas e hoj e e stu dada co m o mesmo rig o r em va 

rios ramos do di re ito, com se vê da l ição de 

Carn e l ut ti ( eor ia Gera 1 do Dire i to , t rad . port., 

Coimbra, l 9 4 2 , p.273 ). Õnus -e um dever que hã de --
s e r cum pr i do oe o tit ul a r de um pod er , como condi-

çao para q ue obte nha um dir e i to, ou , como e xplica 

Zanobi ni , invoca do po r Alc i des J o rg e Costa ( Contri 
buiçã o , op .c·t . , p .28, é um deve r de obser var, no 

e xercicio de um dire i to su ·etiv o, determinado com 

portamente , com a sanção de vi r a pe rde r o di reito, 

no caso de s ua i nobservânc i a ( Corso di Di r itto 

Amministra ti vo, Milão , 195 4 , vol. l, p.202) . Na ex

plicação de Alci des J orge Co sta , distinguem-se t rês 

figuras : a ) o direito de credito, criad o pela o

corrência do fato gerador ; b ) o poder administra-
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tiv o do Estado qu e lh e conf ere , como administra çã ~ 

a auto tu te l a d os seu s i n teres s es ; c ) o ônus de l a~ 
çar o tributo , assim entend i do o de ver de cob r â-lo. 
Se o lançamento e o exercício do pod e r administra 
tiv o de cobrar o cre dito e, ao me smo t empo , o ônus 

que o Estado t em de cu mp ri r, e xe r ce nd o. esse po de r, 

te m-se que a co bra nça ( lançame nto) e o dever de c~ 

br ar ( l â nça mento) s e confunde m, de mo do que odes

cumprimento do . {inu's (o não la nçamento, a não cobran 
ça), no período de ·tempo indicado pelo CÕdigo· (art. 
173), importa.rã na perda do direito de credito, não / 

do poder de lançar. Essa solução produz o mesmo r~ 
sultado prãtico objetivado pela norma do CÕdigo: ao 
passo que o descumprimento do ônus acarreta a per-

da do credito, o não exercicio do suposto direito 

formativo de lança r extingue esse di r eito e, indi
retamente, o credito. 

9. Paulo de Barros Carvalho tam

bem entende que não existe um direito de lançar (fª 
derno de Pes quisas Tributãrias, nQ 1, Decad~ncia e 
Prescrição, São Paulo, 1976, vol . . 2, p.104). Com 

apoio na doutrina dos poderes desenvolvida .por San ti 

Romano (Frammenti di un Dizionario Giuridico, Mi
lão, 1947, p . 172-203), defende a tese de que, em 
vez de um direito formativo , o Estado dispõe de po 

deres que influenciam tanto a obrigação tfibutãria 

quanto os deveres instrumentais (obrigações acessg 
ri as , na expressão do CÕd i go, art.113), inscreven 
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do-se o lançamento tr ib utaria no quadro desse s po
deres (Cader no, op.c i t . , p.51) . Como o exe r cí c io do 
poder de la nçar do Estado é vincu lad o e obrigatório, 
e na o di sc ri c i onár i o, esse po der me l hor se chama

ria poder-de ve r ( p . 52 , 69, 91 ), afa s tando- se de to 
do a i dé ia de se s upor ai a exi stênci a de um direi 
to potestati vo, que pressupõe o arbít r io do seu ti 

tula (p.7 0). A ob ri gação e o crédito tr i butãrios 
nascem com a ocorrência do fat o gerador; o lan ça 
me nto, como ato adminis t rativ o modificativo, conf~ 
re ao crédito tributaria a pretensão (p . 90-91 ), 11 e~ 

tipulando os termos de sua exi gibi lidade 11 (p .. 66,91). 

O Estado deve promover o lançamento no prazo fixa 
do no CÕdigo; se não o promove, libera-se desse d~ 
ver, ficando então imped i do de ex ercê-l o (p . 106). 

Embora o autor dessa tese não o tenha dito, e Õb
vio que esse impedimento acarreta ra a pe r da do di
reito de crédito. 

10. Muito se assemelham as posi
çoes adotadas por Alcides Jorge Costa e Paulo de 

Barros Carvalho. Ambos repetem a ideia de um dire! 
to de lançar da Fazenda PUblica, admitindo que a 
obrigação e o credito tributarias · nascem da verif! 
cação do pressuposto do tributo. O lançamento é p~ 
ra ambos exercício de um poder, mas enquanto para 
Alcides Jorge Costa ê também um ônus, para Paulo de 
Barros Carvalho e um dever; para o pr imei ro e um 
poder-ônus; para o segundo, um poder-deve r . O lan-
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çamento visa ã cob r2 nça do credito t ribu tár i o no 
primeiro caso; obj e t iv a, no segundo, conferir ao 

credi t o a s ua exigi bilidade. Em ambos os casos, o 

descumprimento do ônus ou do dev er acarretará a pe!' 

da do direito de credi to . Ess as duas soluçõ es, cl~ 
r amen t e artificios as, têm no entanto o mé ri to de 
acolher o que j ã se t em hoje como verda de de ciên

cia, qu and o su ~tent am que a obrig ação e o credito 

tribut á ri os re ~u lt am da ve r if icaçã o do f ato gera
d o r , e nã o d o l a n ç ame n to . A rn b as f a l a m d e p o d~ r, ma s 
nao no mesmo sentido , de modo que se impõe o exa ~e 

indep ende nt e de ca da conceito. Par a Alcides Jorg e 

Cos ta , poder exprime a posição de comanda da auto
ridade in cu mbida de administrar a coisa p~ bli ca e 
que torn a executõr ias ipso jure as su as delibera

ções. Nas cid o o cre di to tr i butãrio, com a ve rif icª 
ção do pressup os to do trib uto , e atendidos certos 

req uisitos, ~od e a au toridade apurar o deb ito do 

contr ib uinte e pro ce der ã sua cob r ança, impul s ionª 

da não pe l o nasc i me nto do dire ito de c r ed ito ~ mas 
pela necessid ade de cumpr ir o Ônus de proceder ao 
lançamento . Falt a , na verd ade, explica r a origem 
desse ônus, q ue não estã expl icito no di reito posi 

tiva, em que por ou tro la do se consigna a existên
cia do direito de crédito e do direito de lançar. 
Na explicação de Paul o de Bar ros Carvalho, poder 

tem outro valor semâ ntico , co lhido como se disse, 
em Santi Romano (F r ammenti, op.cit., _(p. 178-179), 
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que, pretendendo negar a existência dos direitos 

formativos (= potestativos, na terminologia italia 

na), cJassificou tais direitos como poderes jurid! 

cos 1 pondo-os ao lado de outros poderes, como, por 

exemplo, o poder de legislar (do Estado) (p.178 ), o 

poder de agir em juízo (p.179), o poder de acupar 
ares nullius (p.179), o poder de dispor dos pro 
prios bens (p.197). E evidente que a maiori a dos po 
d e r e s as s i .m c 1 as si f i c a d os por San ti Romano na o se 
ajusta ao co nceito de direito format ivo cuja exis

tência ele pretende negar. A est e concei to corres
pondem os pod e res, chamados 11 de conformação 11

, que 
objetivam con stituir, modificar ou extinguir rela
ções jurídicas (p.178). Ai nda que não exercitados, 

os poderes subsistem plenos e íntegros (p.180),sã ) 
impres crití ve is e não estão su jeitos ã decadê ncia / 
(p .20 1); o que pode oc or rer e a deca dência do e xe,r 

cício do poder, no caso concreto, em razão do de
curso de prazo, não .a perda do pode r mesmo (p.201 ). 
Como a atividade do lançamento tribu tãri o e 11 vincu 
lada e obr i gatõria 11 (art.142, § unico, do CÕd i go) , 
Paulo de Barros Carvalho agrega deveres aos pode-

res formulados por Santi Romano, para concl uir (fª 
derno, op.cit., p.52) que o !!lançamento se inscre-
ve no quadro dos poderes tributãri os do Estado,mais 

precisamente, poderes-deveres 11
• A noção de poder

dever afasta a concepção do direito potestativo de 
lançar, porque o exercício deste ficaria sempre ao 

arbítrio da administração publica, adstrita no ca-
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so ao seu dever (Caderno, op.cit., p.70 e 105). Se 

a ad mi nistraç~o não cumpre o seu .9eve2: no prazo que 
a 1-e i lhe as si na , l i b e r ta - se d esse d e ve r , não ma i s 
podendo praticar o ato d0 lançamento ( Caderno, op. 
cit., p.106), e perdendo obviamente direito ao tr1 
buto. O estudo de Paulo de Barros Carvalho suscita 
tambêm mais de uma objeção. Não colhe a afirmação 

de que o exercicio do direito formativo fica sem
pre ao arbitrio do seu titula r (Caderno, op.cit,p. 
70). O que tem levado alguns autores a essa suposi 
ção e a idéia de poder contida no qualificativo fQ 
testativo com que a desde o iní ¼4 

c fo d o sê cu l o , com C i e a l a e C h i o v e n d a , t r aduzi u a ~A~~ 
- ~ &(,ºcff 

inadequada expressão alemã Recht des rechtlichen ~q; 
oennens (direito de poder jurídito) criada por •Q 

Zitelmann, mas sug_J_ antada pelo--:;-rmo Gestaltungsrecht~ 

(=direito formativo) proposto em 1903 por Emi l 
Seckel e hoje integrado definitivamente na lingua-
gem do direito. Na criação do termo, Seckel levou 
em conta não a capacidade ou a disposição do titu-
lar do direito, mas tão s6 o seu objeto, embora o 
direito formativo, como qualquer~ tro, não deixe 
de ser um poder (Macht) . Se a id~ia do arbitrio es - -ti insita no que~ potestativo, então todo direito 

~ 

poderia a rigor dizer-se potestativo, porque em r~ J:: 
gra sempre caberia ao seu titular decidir sobre o 
seu exercício. Mas na verdade o exercício do direi 
to formativo não fica necessariamen t e, em razão de 

sua natureza~ ao arbitrio do seu titular. A obrigª 
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çao de exercê-lo pode ser assumida em contrato ou 
ser criada por lei (Seckel, Die Gestaltungsrechte, 
op.cit., p.47). 

11. Conquanto utilizado por mais 

de um autor (por Micheli, Curso, op.cit., p.159; por 

Miguel Reale, Lições Preliminares de Di re ito, São 
Paulo, 1974, p.291, por exemplo), o conceito poder

dever compõe uma es ~~ ada a ~ omia que o próprio 
Santi Romano pôs em relevo em seu estudo:"un diritto 
come anche un dovere, non sarebbe piu -un di r itto o 

(gn po~ perche una cosa non puõ essere il suo 
contrario." (Frammenti, op.cit ., p.203) . A idéia de 
dever no caso absorve e torna escusada a no ao de 

- =-:::!. 
poder, que e pressuposto necessario do dever, pois 

~eria inconcebível gue o ortado de m ~ev er no 

t ivesse a possibilidade de c~mpri-lo : O mesmo não 
se po er,a 1zer e um 1re i to ormativo de exercf 

cio compulsõrio, como concebeu Seckel. Seria oca
so, por exemplo, de um acionista que, em acordo ce 

lebrada com outros acionistas, assumisse a obriga
ção de exercer o seu direito de opção nos aumentos 
de capital da companhia. Mas, na explicação _de Pa~ 
lo de Barros Carvalho, o dever que pretende agre
gar ao poder do Estado constitu i encargo que a lei 

impõe ao seu agente, como foi salientado no Acór
dão do Supremo objeto destas notas. Esse dever po

deria resultar, não da responsabilidade funcional 

1356 



il 
d os agentes p u b l i e os , mas d o p ri n e i pi o d a i s o nomi a, 

que impõe ao Estado o dever de cobrar tributo d~ 
todos os devedores, a fim de evitar um ilícito tra 
tamento discriminatõrio na cobrança da contribuição 
de cada um. O que parece ~ingular na explicação de~ 
se au t or é a afirmação de que o Estado se liberado k 
dever de lançar o tributo, se ele não cumpre esse 

1
d e v SE , e o mo s e r e e e b e s s e um p rê mi o ( 1 i b e r a ç ã o ) p e - fé 
la inadimplência. 

1. Uma explicação muito satisfat§ 
ria para o problema deu-a em 1966 Carlos da Rocha 
G u i ma rã e s ( P r e s c ri ç ão e D e c a dê n c i a , R i o de Jane i r o , 

1983, 2a.ed. , p.20 8, nota, e p.224), ao concluir 

que não hã direito formativo da Fazenda Publica de 
constituir o credito tributãrio, pois, surgindo a 
obr igação e o credito tributãrios da verificaçãodo / 
pressuposto, o lan çamento simplesmente concretiza 

-------------- ---o que ne r es jã esta implíçito (p.224). Se o credi-
to existe a parti r da ocorrência do fato gerador, 

a sua extinção não pode resultar da inercia do erg 
dor num prazo de ca ducidade, mas em prazo de _pres

crição , uma vez que, tomando conhecimento da veri-
--~ ,., 
fi cação do pressuposto, jã pode a Fazenda Publica 
proceder desd e logo ã concretiza ã cobran a do 
seu credito. A solução de Rocha Guimarães coincide 
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substancialmente com a solução con ceb ida por Enn o 

Becker na elaboração do ant epr ojet o que s e tr a ns 
formou no Côdi go Tributãr i o a l emã o, de 1919. At~ 

Enno Becker, predominava nos paT s es eu r opeu s de fa 
1 a a 1 em ã a d o u t ri na se g u n d o a q u a 1 o 1 a n ç ame n t o t r i 

butãrio t in ha po r função, nos impostos ditos~~ 

)( veis, c~ r ~ obri gação tributãr i a. O Estad o di sp~ 

nha, por isso, de dois direitos: primeiramente, do 
direito de criar a obrigação, direito format i vo, 

com exercicio limitado a um prazo de de ca dên c ia, CQ 

mo observara antes de to dos \Otto Mayer; em s e gundo 

lugar, do dire i to de cr~dito, nasc i do com a obri g! 
ção tributãria , cuja 
prazo de prescrição. 
ficação dos impostos 

cobrança ficava s uj ei t a a um 

B~ er desconsiderou a class f t 
em lançãveis e nã o- l ançãveis , )) 

submetendo a uns e a outros a mesma di sci plin a: a 

(
. G:~ ri gação e o crê d i §)tri bu t ãri os nasc e m com a oco ~ 

rencia do fato gerador, de qualquer impos t o, e não 
em decorrência do respectivo lança mento . No come n

taria que Becker fez ao Côd i go, do i s anos depois de 
promulgado , esclareceu : "As normas sobre presc r i

ção estão intimamente ligadas ãs regras do § 81 , s~ 
ção 1, que disciplinam o nascimento da obrigação 

tributãria. Como o Côdigo não atribui ao_ lan amen 

to nenhuma influência na cr i ação da obriga ão t ri 

butaria, não mais ~ necessãrio distinguir e ntre 

Rrescri ção de im postos lançados e uma prescriçã oes 
pecial do direito de lan çar ( = de cr i a r a obr iga 

ção)11. (Die Reichsabgabenordnu ng, Berl im , 1922, 
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p.180). Depois de ex plicar que o prazo de prescri
ção da pr etensão f iscal tinha i nf~io depois de en

cerrado o ano em que havia nascido a pretensão, i! 
to ê, no ano seguinte iquele em que ocorrera o fa
to gerador, aduzi a Becker que o 1 ançamento consti?\ 

~ufa, na ve rdade, urna interrupção do prazo da pre~ ) 
crição, uma vez que o lançame nto consubstanciava 

,- - - ::a ,--... 

uma cobrança, e esta era um dos fatos que interrom 
piam a prescrição, como estava previsto no § . 124 
(p.180). Essa lição foi sucessiva mente repetida nas 
edições posteriores do comentaria, atê 
blicada como a sétima em 1930 (Die 
benordnung, Berlim, 1930, p.362). 

a u 1 ti ma, p~ 
Reichsabga-

2. Quando incumbido pelo Governo 
alemão, em 1918, de elaborar o anteprojeto do CÕdi 
go, Enno Becker era civilista e não tributarista e, 
por isso mesmo, jã lhe era familiar a distinção eQ 
tre os conceitos de prescrição e decadência, esta
belecida inicialmente no âmbito do direito privado, 

em que, no entanto, não recebera de pronto a com
preensão unânime dos civilistas, que conf undiam os 
dois conceitos, como ocorreu, por e xem plo, entre 
nõs quando se elaborou o nosso Código Civil. Tanto 
conhecia Becker a distinção, que o prÕprio Cõdigo 
chegou a referir-se a prazo de decadência de modo 
expresso no§ 65. Conhecia a obra de Otto Mayer, 
pois citou-a por mais de uma vez em seu comentãrio, 
e não ignorava a concepção do administrativista r~ 
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lativamente ao direito do Estado (Befugnis) de criar 
o crêdito tributãrio pelo lançamento, direito sus
cetível, como jã se disse, a extinguir-se pelo de
curso de um prazo de decadência (Ausschlussfrist) . 

--= 

(
Ao conceber o credito tributãrio como criação do 
fato gerador, e não ma i s como produto do lançamen
to, como pensava a maioria dos tributaristas e ad-
ministrativistas do passado, era evidente paraEnno 

Becker que~o direito de lançar(= de apurar eco-
~ -- --- ~ 

brar o imposto) não poderia estar sujeito ã deca-
dência. Se o credito nasce com a ocorrência do fa
to gerador, e com ele a pretensão, o direito de co 
brar deveria coerentemente estar sujeito ã prescri 
ção . Esta coerência não foi observada por Blumens-

tei n, que, adotando a concepção de Beck er quanto ao ~ 
nascimento do credito t:ibutãrio, continuou, no e~ j~ 
tanto, a falar em decadencia de um direito que dei j 
xara de ser concebido como formativo . Para Becker, 
o prazo de prescr,çao não deveria ter início depois 
de vencido o prazo de pagamento do imposto lançado, 

mas 1 ogo apôs o nascimento da (P're~tens}:O';) cri ada p~ X. 
lo fato gerador. O CÕdigo de 1919 estabeleceu, por 
isso, que a prescrição começava apôs o decurso do 
ano em que havia nascido o credito tributãrio ( § 

122), e que podia ser i nterrompida com o lançamen-
to. Essa mesma disciplina se manteve inalterada --apos as alterações sofridas pelo CÕdigo na numera-
çao dos seus parâgrafos e no seu texto , inclus i ve 

nas normas que dispunham sobre prescrição . Como o 
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e 
lançamento do imposto (Steuerbescheid) consistia nao 

apenas na apuração do quantum, mas também e sobretu 
,..__ 

do na cobrança da prestação, o prazo da prescrição 
recomeçava a fluir a contar do vencimento da divida, 
se não era paga pelo devedo r (Peter Karl Czerweny, 

li 

Di e Verjahrung im Steuerrecht, di ssertação, Munique, 
1973, p. 113). O novo Código Tributário alemão, que 
vigora desde 1977, estabelece agora dois per1odos de 
prescrição: u.m para inicio antes do lançamento, e O!:J ~ 
tro para depois do lançamento. Em ambos os casos ·, a 

prescrição visa a extinguir {âs pretensõeV que resu} 
tam da relação de débito de imposto, criadas com a 
ocorrência do fato gerador (§ 38 do CÕdigo). Nasci
da, portanto, a pretensão do imposto (Steueranspruch), 
cabe des~e logo ã Fazenda Public a tomar a iniciati-
va de calcular o de bito e exigir o seu pagamento. 
O prazo geral da pre scrição tem inicio, então, apõs 

o decurso do ano em que nasceu a pretensão ( § 170). 
Not i ficado o devedor e não pago o seu debito, ai co 
meça a fluir o segundo per,odo de prescrição. Como 
o b s e,r ,..'l..a.1:.a · k e - K r u s e , e s ta u l ti ma p r e s e r i ç ão a ti n 
ge as pretensões vencidas (AO - Kom mentar zur AO 
1977 und FGO, Colônia, 1979, lüa.ed . , coment. ao § 

228 ao asso g_y e a outra prescri çã o alcança as pre 
tensões abstratas , a i n d a não e one re ti z a d as . -1 , f' ttd- f/',r-r 'J 

- -- I 1' 

reito tributãrio, quando versam o tema da decadência 
e prescrição, não cogitam, em sua 

~ '- 1/ 1111- K) 
3. Os nessas doutrinadores de di- >;'1': 

'1/ ; grande maioria, 
) 
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-senao apenas do direito e da açao esta 
como objeto da prescrição e o direito como objeto 
da decadincia como se não houvesse tambim a prete~ 
são . Mas a pretensão é também figura inevitãvel no 
estudo do tema. Que seja omitida em texto didãtico, 
para o ensino elementar, e fato que se pode com
preender, mas desconhecera exist~ncia da pretensão, 
no estudo do direito subjetivo e da ação re l ativa
mente is conseqH~ncias do seu não-exercfcio em cer 
to lapso de tempo, e descuido injustificãvel , so
bretudo quando se recorda que a pretensão, assim no 
direito privado como no direito p~blico (Roland 

Dubischar, Grundbegriffe des Rechts, Estugarda ·, 1968, 
p.33), jã recebeu nos diferentes siste ma s j urídicos 
o mesmo tratamento cientffico que se tem dispensa- { 

do ao @:fre i to sub~eti"?v Como ex plic a Pontes de Mi p~ 
randa, pretensao e a posição subjetiva de ode r e - _ 
xigir de outrem al guma prestação (Tratado de Direi ~ 
to Privado, Rio, 1955, 2a . ed., tomo V, p.451). A 
pretensão não se confunde com o direito, nem com a --ação judicial (p.452); é sempre contida no direito, 
ou se refere a elemento do conteúdo do direito (p . 
455). Direito subjetivo e pretensão tim a mesma 
origem (Alessandro Levi, Teoria Generale del 

Diritto, Pãdua, 1967 , p.287). ~s~ <:_P r~ e~ ão~ o) 
mesmo momento em que nasce o direi to de créd i to 
( Ri c ar~ R e ·i m u n d í n-:-C os ~ e p tos d e P r~ e n s ~ y , ) 

Acciõn en la Doctrina Actual , Buenos Ai res, 1966 , ;j 
p. 36) . {/ 

/ 1.,..-v O / ~ 1, U.--,i-, vvvf) 

l 362 ,1~ 0- _; Jt 
/ // U - -- -• ··"ti;__~~~ ~ rx 
~V\ ,1,wv~ · VW\ O Jvi. r ,l{,iA· ~ cP-



{j ~ c,,a,,t{J..,cUM-'J°' c-t. jt/41~ --'- - ~ 
'7 f.,{ ~· &,, · t,,.-d t,:d,, 

4 . O que caracteriza a pre ten são 
e a ex i g i b i 1 i d a d e . E x i g i r a p r e s ta ç ão é e x e r c e r p r~ 

tens ão ( Pontes de Miranda, Trata do, op .c it. , ~orno~ 
VI , p.94 ). Exatamen t e por isso ê que lançar i mpos-
to é exerce r pretensão, e não e xercer um direit o / 
f o rmativo, como estã dito no Acórdão do Supremo Tr i 
bunal Fe deral . Exigir não ê só exi gi r por meio de 
ação j udi cial , pois hã pretensões in acionãve i s e 

. ~ - - - ----------
p retens õ e s ainda não mun ida s de açã o (Po nt es de Mi 
ran da, i bid, p.114). A ex ig ibili dade pode da r-se 
através de órg ão dó Estado (tomo V, p.47 8 ), de pe~ 
soa a pesso a, ou pelo ato administrati vo ou pe la 
ação ju dic i al (p.457-458). Assim como hã direi t os 
com ação , mas despr ovi dos de pretensão, co mo são os 
direitos for mativos (p . 482) , assim tam bém hã pre
te ns ões sem ação (to mo VI, p.62 ) e pr eten sõ es a que 
aind a não ten ha nasci do a ação (tom o V, p. 47 9). Não 
é necess ãrio que a exigib i lid a de sej a atu al ; po de 
ser pote ncial apenas ( tomo V, p.4 78). Pretens ão e 
direi t o não se ident i fica m ( tomo V, p. 45 8). Pode 
extinguir-se a preten são, s em qu e se e xt inga o di
reito, como aco ntece de r egr a co m a prescr ição, que 
extin gue não o direito, mas a pretens ao (tomo V, 

ehfeldt-Rehbinder , Ein fuhrung in die Rechts
wissenschaft, Berlim, 1973, p.49; Reimundín, op. 
cit ., p.36), salvo quando de outro modo dispuser 
regra especial do direito posit iv o . 

5. Nas obrigações que nascem ex 
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t 
facto, com o são as obr igações por ato ilicito e a 
obrigação tributãria, a prete nsão surge da relação 

entre credor e devedo r no mesmo instante em que 

nasce o direito. "Para que nasça a pretensão - diz 

Pontes de Miranda, refe r indo-se as obrigações por 

ato ilicito - não e pressuposto necessãrio que o ti 
t ular do direito conheça a existência do di r eito , 

ou a sua natureza, ou validad e, ou eficãcia, ou a 

existência da preten são nascente, ou da sua exten
s a o em q u a 1 i d a d e , q u a n t i d a d e , e m p o e l u g a r d a p re ~ 

- ..._,-=--=--=-------# ~ _,.... tação, ou outra modalida e, ou quem seja o obriga-

do, ou que s aib a o titular qu e a pode exercer" (tg 
mo V I , p . l 1 7 ) . A p r e te n s ão t ri b u t ã ri a na s c e , as s i m, 
no mesmo instante em que surge a ob rigaçã o tribut~ 
ria , in dep endent emente da qua ntif icação do cr edito, -- -----
que oco rre por ocasião do seu exerc icio atraves do 

_-fu
7 

admini s tr a tivo do l a nçamen to. A doutrina a lemã 

r ese r vou o no me de ab strat a pa r a des ig nar a preteQ 
são a i nda não quan t i fic ad a , que se concre ti za no 

processo de lançamento , parte integrante do pro ce~ 
so de a r re cadação do trib uto. Como dizem Sc hwarz e 

G r o g e r , 11 a p r e t e n s ã o i _n i c i a 1 me n te a b s t r a t a s e c o n -
cretiza atraves do lan çamento ou outro ato admini~ 

trativo 11 (Abgabenordnung , Komrnentar, 1978, p.335). 
Walter Lang: "as pretensões decor re ntes da relação 
de debito de impos t o se concretizam atraves do ato 

administrativo'' ( AO 1977, Einfuhrung und Kommentar, 

Herbig, 1977 , p.244). Helmuth Plath, nos seus co
mentãrios ao CÕdigo, falou o mesmo: "As pretensões 
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inic i al men te abstra t as r esulta nt es cta reldção de d~ 

bito de impos t o são conc~et izad as através de ato 

administrativo" ( Abgabenor nung (P,O 1977) -Komment ar , 

Fran coforte-no Meno, 1977, p.462). Da mes ma forma, 

escl a recem Klein e Or l opp: "Através do lan ç ame nt o\ 

s e c o n c r e ti z a a p r e te n s ã o i n i c i a l me n te a b s t r a t a . . . ;1 
/ 

(AO - ~ bgab eno r dn ung, Mun ique, 197 7, p .46 3) . Com 

pala vras seme lha nt es ct iz a mesma coi sa Edga r Wolf : 

"At ravés de ato a dminist r at i vo (l ançamento) seco~ 

cretiza a pre t ensão inicialmente abs t rata . . . " 

{Abgabenordnung - AO 19 77 -, Baden-Baden, 1977, p. 

36 1 ). Também He lmut Helsper : "O lançamento concre

tiza a pr e t ens ã o i nicialme nt e abstr ata " (Abgabenord ·

nung AO 1977 , de Ka rl Koch , Col ônia, 1976, p.477). 

Pe t er He llwi g f o i mai s exp li ci t o : "O l ançamen t o tem 

signif i cado apenas dec larato ri o ( de declarar o di

reito). A pretensão ex i ste também sem o lançamento. 

Ela se concretiza através do lançamento 11 (Abgabenord

n.ung (AO 1977), Estugarda, 1977 , p.87). Mittelsteiner 

e Schaumburg explicam: 11 0 conceito de pretensão de 

imposto designa a pretensão abstrata, que não pre

cisa estar jã concretizada através do lançamento 11 

(AO 1 7 7 - A b gabe no r d nu n g l 9 7 7 , C o l ô n i a , l 9 7 6, p. 6 3 ). 

Também Tipke e Kruse ensinam: "Pretensão tributãria 

e a pretensão abstrata ao imposto que o credor tem 

contra o devedor 11 {Abgabenordnung, Kommentar zur AO 

1977,, Co-lônia, 1980, lOa.ed . , p.2 do coment. ao § 

37). No• comentirio ao§ 37, da obra coletiva de 

H~bschmann - Hepp-S~italer, Kommentar zur AO, Colô-
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nia, 1979, 7a .ed., Of ferh a us, juiz no Tribunal Fe 

der al de Finanças, escreveu: 11 Desi gna-se como pre- Jt 
tensã o t ributãria a pretensão abstrat a a uma pres
tação pe cuniãria que o cred or tem contra o deve dor 
·e que não precisa jã estar con cre t i za da atr avé s do 
~an çamen to" . Na vigência do C5di go Tributã ri o de 
1919 , assim t amb ém doutr in avam os especial istas, co 
mo se vê do comentá r io de Ti pke e Kru se ao § 91, A 
20 (Re i chsabgaben ordnu ng , Kommentar, Co l ônia, 7a. 
ed ., 197 4) . B~hler era mais exp l icito: 11 Mais corr~ -tamente se deverã dize r que a obrigação tributária 
nascida com a ocorrência do fato gerador ê inicial 
men t e ante s uma ·obrigação abstrata , existente ape 
nas quanto ao seu f undamen to , tal vez não exa t ame n

te ~ e ~mi nada) tam bê m qu an to ao seu conte Udo, a 

qual serã conc r e ti zada pelo lançamen to, determina
da no seu quantum e fi xado o seu ·ve rnci men to 11 (Steuerrecht, 

li 

G r u n dr i s s i n Z w e i B ande n , W i e s b a d e n , 2 a . e d . , 1 9 5 3, 

vol.I, p .214-215). 7 ___,,,---
/ 1 • 

6 . Albei to Xavier entende que a 
abstração nunca ê atri buto da obr igação t ribu t ãria, 
"que ê po r na tureza concreta e subjetivamente de-
te r m i n a d a 11 

( C o n e e i to e N a tu r e z a d o A e to T r i b u t ã ri o, 
C o i m b r a , l 9 7 2 , p . 4 9 O ; D o L a n ç a me n to n o D i r e i to Tr i 
butã ri o Brasileiro, São Paulo, 19 77, p .270). Não ê 

poss i vel f alar em obrigaçã o a bst r ata , diz ele, por 
que a obrigação trib utária ê de naturez a pecun f ã·

ria, isto é, jã estã determinada quan t o ao objeto, 
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nao comportando um at o voluntãrio de con cent ração 

por parte do credo r (p . 490 e p.271). Acred i ta , por 
t anto, que, com a qualificação de abstrata, prete-n 
damos autor es alemães exprim i r a eventual situa 
ção de incert ez a em que as pa rtes se encontra m qu an 
t o ã existência e conte údo da obrigação, antes de 

ex ercida a atividade de investigação e de prova de 
f a to , p o r v e z e s d e c o n to r n o s i m p r e c i s o s e de e x p r e ~ 
são quantitativa dificilmente ap re en s ível (p.491 e 
p.271 ). Conclui, ass im, que através do lançamento, -a a d mi n i s tração f i s c a l não c o n c r e t i z a uma o b ri g a ç ão 
- - - -
~bstra__!_a, ou , o qu e vem a dar no me smo, uma preteo 
são tributãria abstrata, porqu anto, ao fixar eva-

~ o~ a r os fatos e s u b sumi - l os nas norma s_ l e g ai s c o!' 
_i:_e s ponde n te s , apenas a p l i c a o d i ~ i ~, ;2 to e , a -
jus ta a lei ao fato, o abstra to ao concreto, donde 
se seguiria que concret izar ê o mesmo -9 ue aplica_r 
o direito (Conce ito e Natureza, op.cit., p.491). 

7. O que a ciência jurídica ale-

ma entende por concretização tem, na verdade, exa-/ 
ta aplicação no direito tr i butãrio. Con cretizar, 
ou concentrar, é deter.minar ou tor na r especifico o 
qW° a, nda estã genérico ou indeterminado, como o
corre por exemplo, com a obri gaçã o dita genêrica 
(Gattungschuld) que, através da concretização, se 
torna especifica. A concretizaçao e o resultado da' 
ap , caçao a e, e, portanto, com ela nao se con

funde. Da aplicação da 1 ei, que ê uma operaçao meo 
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tal, resulta na declaração da autoridade f isc al em 
que identifica o deve or do tr i buto e f ixa o mon
tante respectivo. Concretizar o c ré dito tributãrio 
é o mesmo que de terminá-lo, de modo que o e fe i to 
juridico . do l ançamento não e o de c riar , nem modi
ficar ou e xti nguir di r eito, mas apenas o de decla
rar direito de cré di to do Estado jã preexi ste nte .: 
Quando a doutrina a lemã diz que o credito t ri butã
rio, nascido com a ocorrénc i a do fato gerador, e - --
abstrato e que se concretiza com o lançamen to , a-
firma que ele e indeterminado no seu quantu m. Aqui , 

abstrato se opõe a concreto, expre ss ões que cor re~ 
pendem a conceitos freqüentes no âmb i to do dir eito. 
No mais amplo estudo jã fe ito sobreaco nc retiz ação 
no direito, Eng isch alinha uma grande sér i e de opo 
s i ções semânticas do abstrato-c oncre to , colhidas 
da ~inguagem dos l5g ic os , e entre essas menciona o 
concreto com o valor de determinado e o abstrato 
com valor oposto (Die Idee der Kon kretisieru ng in 
Recht und Rechtswissenschaft unserer Zeit, Edelbe~ 
ga, 1968, P__:_6) . A uma obrigação j urídica i ndeterm i 
nada pode-se chamar abstrata, que no entan to s e di 
rã concreta, depois de especificada. A obrigaç ão 
tributãria, que e abstrata antes do lanç amento, COQ 

cretiza-se exatamente no lançamen t o . A concreçao 
que ela adquire no lançamento não co nsubs tancia n~ 
nhuma modificação na sua natureza . Da ocorrência do 
fato gerador nasce o crédito r íbutãri o tal qual 
se apresenta depois de concretizado. O lançamento 
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apenas r evel a na concreçao o que jã preexiste em 
abstrato. Dai porque a doutrina alemã do direito 
tributãrio vê no lançamento um efeito meramente de 
cl ara tõrio . A concretização da pretensão tributãria 
não modifica nenhum direito, nem cria direito novo. 

8. O crédito tributãrio no direi-
to ale mã o não estã sujeito, como se vê, a regras 
d e (d e e a dê n êTã) A p a r t i r d o s e u n as e i m e n to , o e o r ri -
do com o fato gerador, fica sujeita ã préscri ão a 
pretensão do imposto: hã uma prescriçao para apre 
tensão bstrata, que flui antes do lançamento; e 
out r a prescrição para a pretensão concretizada. A 
esse resultado chegou o direito positivo alemão, de 
po i s de mais de cinqüenta anos de elaboração cien- ~ - - -----=----
tifica. Com essa posição coincide substancialmente, 

como se disse (§4, l ), a explicação de Rocha Guim~ 
rães, que vê no artigo 173 do CÕdigo Tributãrio N~ 

cional ~ o de prescriç ~ e nao razo de decadên 
eia, por isso que, também em nosso direito, apre
te nsão tributãria surge com a verificação do pres
s uposto, e nao co m o lançamento, que apenas a con
cretiza. Não hã ai o direito formativo a pressupor 
prazo de decadênc ia. 

§ 5 

l. A parte a querela sobre se o 
lançamento e- apenas um ato administrativo, ou um 
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conjunto de atos administrativos entre si coordenª 
dos compondo um procedimento , a te porque o direito 
positivo brasileiro (Cõdigo Tributãrio Nacional , 
art.142) define como procedimento a atividade admi 
nistrativa do lançamento -:=o-fato e que hã sempre 
um ato administrativo pelo qual a administração fa 

zendãria fixa o montante do trib uto e, tornando e~ 
se ato con hecido do contribuinte, deste exige o seu 

pagamento. A rigor, ter-se-ia de ver ai dois atos 
distintos, como queria Hensel (Steuerrecht, Berlim, 

1933, 3a. edição, p.158): o ato administrativo in--terno destinad o a apurar o montante do tributo e o 
ato de sua notificação, entendendo- s e esta co mo o 
ato adminis trativo através do qual o da vedor e in
timado a pagar determinada importâ nc ld dentro de 

d e ter mi n a d o p r azo . Mas com o o a t e d e f i x a ç ão (ou m ê 

lhor: de apuração) do quantum sõ produz eficácia , JJ 
quando conhecido oficialmente pelo contribui~ te, a f' 
notificação passa então a integr ar o ato de apura-

--===-
ção. Não hã como c indir os doi s atos: a apuraçao 
sem a notificação e ineficaz; a notificação sem a 
~ puração e impossTvel, pois não poderia a adminis
traçã o p~blica notif i car alguém de algo que não ti 
vesse praticado. Diz-se, portanto, que o lançamen 

to do, imposto \ e o ato administrativo notificad:V com 
que a administração c~ncretiza a Rretensão fiscal, 
exercendo-a, pois a notificação ai não visa apenas 

a dar a conhecer (fazer noto= f azer conhecido) ao 

contribui nt e o montante do seu debito, mas consti-
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tui jã uma compulsã o, que o contribuinte poderã a

tender , ou não, conforme venha a aceitar ou impug-- --nar a obrança. Ca be mencionar aqu i en passant que 
o direito de impugnar a cobrança administrativa do 
trib ut o , assegurado pela legisl aç ão t ributaria de 
prati cam ente todos os po vos , não e senão um desdo
bramen t o nitid c do dire ito (de pet içã~ consagr ad o 
nas Cons tituições (c f.Heinrich Konrad , Finanzv e rwa l t
ungsrecht , Viena, 1913, p.2 84, que observa que por 
pet ição ( di reito de petiçã , das Constituições) se 
enten de ta mbe m um pe dido , uma recl amação em bus ca 
de um i nte re s se i ndiv idua l ). A garantia dess e di 
reito é que impõe corno ne cessãria a instância adm! 
n i s t r a t i v a , q u e o c o n t r i b u i n t e p o d e ex a u r i r até q u e 

a concretização do cr édi to t r ibutãrio se torne de
fi nitiva~ A de f i ni ti vidade do ato de concretização 
pressupo e ou a con form aç ão do contribuinte com a 
pretens ão do f isco ou a sua r enuncia ao direito de 
impugnar. Como bem disse a Corte de Cassação ita
liana, em decisão de 1971: "A função do aviso de --lançamento (notif i cação) e provocatio ad op pone ndum, 
dado que a definitividade do lançamento de riva da 
aceitação do contri~uinte (e xplic ita ou implicita 
no fato de não haver apr es ent ado impugnação) ou da 
decisão definitiva das com iss ões tr i butãrias" (15. 
2. 1971, Foro Italiano, 1971, I, p.2634; Rivista 
Fiscal e, 1971, p.1532; Ri vista di Diritto Fi nan
ziario e Sc ienz a del le Fi na nze , 197 2 , I, p .34 2). 
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2. Nã o se t ome o conceito de de fi 

nitivo como oposto de pro vis õrio. De f initivo opõe -
se a impugnãve l , re corrív e l adm i nis tr a ti vamen te . A 

to definitivo de concreti za ção da pr e ten s ão t r ibu
tãr i a ê o que pressupõe r en unc i a ou exa ust ão da in~ 
tância admini s trat i va , tornando-se in su s ce t í ve l de 

im pugnação, fundada no direito de pe t i ção. A de fi 

nitividade do ato adm i ni stra t i vo do la nçame nt o t e~ 

assim , eficãcia semelhante ã da coisa jul gada em 
que se coriverte a decisão judicial. Ess a simi li t u

de, posta em relevo sobretudo por autor e s au stría

cos, levou os administrativistas a admitirem a coisa 
julgada administrativa, logo acolhida também pelo 

direito tributãrio, como eficãcia que confe r e ao 
ato administrativo e, portanto, ao lançamen to defi 

nitivo a sua ('fmutabilida~ Em artigo publicado e~ 
1917 na revista suíça Monatsschrift fÜr Bernisches 
Verwaltungsrecht und Notariatswesen, vol .XV, cader 
no 5, p.193-198, Ernst Blumenstein, estudando a po~ 

sibilidade de lançamento suplementar nos impostos 
periÕdicos ( 11 Zur Frage der Zulassigkeit einer nach 

traglichen Veranlagung bei periodischen Steuern 11 )~ Í 
admitia o efeito de coisa jul ada do lançamento 
(Rechtskraft~wirkung der Veranlagung), quando esg2 
tada a possibilidade de impugnação administrativa 
(p.19&). O Código Tributário alemão, de 1919, tam
bém admitia francamente o mesmo efeito nas decisões 

administrativas ( § 5, seç.2, § 200, seç.l, § 433, 

seç.l), sendo a coisa julgada amplamente discutida 
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por autores da epoca, como Kurt Bal l (Neue Steuerrun9 
schau, 1920, p.265; Ot tmar 3Üh ler (Deutsche 

Steuerzeitung, 1922, p. 855 ); G.S chmauser (Deutsche 
St euerzeit ung , 1924, p.86). Ma s o primeiro traba-
lho monogrãfico sobre a matéria foi empreen di do p~ 
lo juiz R. Kloss, presidente de turma doTribunal de 
Finanças do Reich, que publicou na revista Steuer 
und Wirtsc haft, vol.IV , 1925 , col. 13 e 217, exten-

so estudo sobre a f res judicataJ tributãria no âmbi-
to administrativo, torna fi cfô -se da; por diante tema 

incontroverso assim na doutrina como na jurispru- t, 
dência dos tribunais . Entre nõs defende posição i- tJ-i,~ 

dêntica 6 ntes de Miran ~ que tambem atribui ao 
lançamento tributaria não_ mais impugnãvel a força 
da coisa jul gada (Questões Forenses, Rio, 1957, to 
mo I, p.331). 

3. Arguiu-se por mais de uma vez 
a impropriedade da expressão e do conceito de coi
sa julgada, tomados ao direito processual, para 
qualificar a eficãcia, formal ou material, do ato 
administrativo incontestãvel na esfera da adminis
tração. Não obstante as objeções, o conceito e a 
terminologia, como observou Ernst Forsthoff(Lehrbuch 
des Verwaltungsrechts, Munique , lüa.ed., 1973, p. 
252), jã foram consagrados não s õ pela ciência, mas 
também pe lo s tri bun a is , ap l i cando-se tanto ãs deci 
sões como aos atos admi nistrativos . Faz pouco sen
t i do - acr es centa o professor de Edelberga - con-
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trariar essa trad ição e abster-se do uso dessa t er 

minologia quand o se qualifica a es tabilida de do s 

atos admini strativos. Pe lo con trãrio, im porta e e

vitar o emp rego de termos que d~e m motivos para e
quivocas (p.252). Assim não en ten deu , no entan to, 

H~~ J. Wol ff, professor na Unive rsidade de MÜnster, 
quando publ icou a primeira ed iç ão do seu compêndio 

V e rw a l tu n g s r e c h t, I , Muni qu e , l 9 5 6 , para sub s ti tu i r 

a ex pres são coisa julgada (Rechtskraft) , propos 

Wolff (pãg.256 ) ~~~~==::::==-1 ara designar 
a i mutab ilidade do a to administra 1vo. Emb ora pos-

teriormente o prõp rio autor da proposta ten ha reco 
mendado fosse evitado o emprego do nov o te rmo, por 
não ter sido , segu ndo supunha, aceit o por un animi
dade pela dou trina e tribunais (Verwalt ungsre cht, 

I, Munique, 1974, p.443 , 9a.edição confiad a ã colª 
boraçã o de Otto Bachof), o fato é que Besta ndskraft 

entrou no vocabulãrio ju rid ico alemã o e o seu con

ceito foi jã objeto de estudo em riquíssima literª 
tur a. O prÕprio direito positivo germâni co consa

grou o conceito e a expressão, adotando-os no tex

to do no yo CÕdigo Tr ibutãr io de 1977 (§ 172). Na 
tradução portuguesa desse CÕdigo, com referên c iaao 

titulo que anteced e o§ 172, o autor destes comen
tã ri os apôs um a nota d e roda p e ( p . 7 2) , em qu e f i -

cou assina lada a distinç ão entre Recht skraft e 

Bestandskraft. Traduz- s e Bestan dsk raft por de fini

tividad e , qualidade do lanç amen to tributã rio adm i-
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nistrativo inatacavel. A li ngu agem té cnica do di 

reit o tributaria brasileiro , a exemplo de outros 
sistemas juridicos de expr es s ão latina, co mo o ita 
liano, jã dispunh a de termo adequad o para traduzi r / 
o conceito de incontestabilidade do at o tributãr io . · 
O Código Tributã ; io Naciona l , em mais de · um disp o
sitivo, se referiu ã concretizacão def initiva da 
pretensão do fisco. Assim o art ·i go 129 dispõe: 11 0 
disposto nesta Seção aplica-se por ig ual aos crédi 
tos tributãrios definitivamente constit uidos ou em 
curso de constituição ã data dos atos .nele referi
dos, e aos con stituidos posteriormente aos mesmos 
atos, desde que relativos a obrigações tributã rias 
surgidas ate a referida data 11

• Ta mb ém o artigo 154 
se refere ã definitividade do lançamento, quando 
dispõe: 11 Salvo disposição de lei em co ntrario, a 
moratória somente abrange os creditas defi nitamen-
te constituidos ã data da lei ou do de spac ho que a 
conceder, ou cujo lanç amento jã tenha sido inicia-
do ãquela data por ato reg ~larmente notificado ao 
sujeito passivo 11

• Outra referência ã definitiv id a-
de esta no artigo 174, que prescr eve: "A ação para 
a cobrança do credito tributãr io prescreve em cin-
co anos, contados da data da sua constituição defi 
nitiva" . 

4. A noçao de definitividade inse 
rida nos dispositivos do Código permite deduzir que 

o ato tributaria do lançamento visa a um duplo ob-
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jetivo: a) assegurar ao sujeito passivo, destina
t ã ri o d o ato , o exerci cio d o d i rei to de p e ti ç ão, atê 
q u e_, _ e s g o t a d o o c o n t r a d i to r i o , p o s s a o c r e d o r d o 
tributo exigir uma pretensão co nc reta; b) criar um 
titulo com a sua definitividade. Este segundo obj~ 
tivo ê posto em relevo pelo Prof. Peter Badura, no 
trabalho incluído na obra coletiva editada por H.-U. 
Died e richsen e W. Martens, Allgemeines Ve r waltung~ 
rec ht, Berlim, 1975, p.265: 11 Se se tem de executar 
o contr ibuinte administrativamente, o ato tributã
rio ganha, alêm ~o mais, o significado proprio de 
um titulo, depois de adquirir definitividade". Pa
ra legitimar a sua cobrança, a pretensão fiscal hã 
de ostentar o requisito fundamental da definitivi
dade, e para alcançar esse requisito, isto e, para 
a concretização definitiva da pretensão (o Codigo 
diz: para a constituição do credito , no art. -173), 
dispõe o Estado do prazo de prescrição de cinco anos, 
que pode esgotar-se antes que a pr~tensão se con
cretize definitivamente, oco rrendo então a extinção 

do crêdito tributãri~, como determina o artigo 156, 
item V. Não se trata de prazo assinado para a autg 
ridade fiscal simplesmente dar inicio ao processo 
de lançamento. O prazo e para a realização do lan
çamento, não de um lançamento impúgnãvel ou rever
síve l , mas do lançamento definiti vo , pois so depois 
deste ê que se inicia a prescrição para a cobrança 

judicial. Para efet iv ar , pois, o lançam en to defini 

tivo, tem o Estado um prazo de cinco anos, de pre~ 
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cr i ção, na o de dec ac2ncia . A def i nit i vidade tem de 

s e r a l ca nç ad a a fo r ti ori de nt r o desse prazo. ~ -
Con clus õe s. A dou t rina do acõrdão 

anotado ad mi t e qu e a oco r rênc i a do fato gerador do 

tr i buto c r ia a obrig ação e o c réd it o tributãribs, 

mas cria ta mb~~ um dire ito format ivo, o de trans
formar eml íq Üidoo c ré di t oi l 1qÜi do, de modo que, 
supondo o di reit o form ativ o um prazo de decadência, 

cessaria a fl uência do pr az o uma vez inic i ado o la~ 
çamento . Na verd ad e , porém , o la nçamento não pres
supõe um direito formativo, pois que a concre t iza
ção da pret ensão ab s trata não chega a ser objeto 
de um tal direito , uma ve z que em nada altera a na 
tureza j urídica da r ela ção entre credor e devedor 

do tributo da mesma forma que não modifica em na~a 
a relação ju r 1dica entre os l itigantes a liqÜidação 

da sentença judicia l que r econheceu essa relação. 
Constitui o lançamento desde logo exercício da pr~ 
tensão (lançar é ex i gir o apurado), da cobrança 

administrativa do crédito, até que a sua concreti
zação se torne definitiva. Da, porque o prazo hã 
de ser de prescrição e fluirã, desde o termo ini-.._ 
cial ate que se alcance a de f initividade do ato tri 
butãrio e, consequentemente do credito concretiza

do. Iniciado ou não o lançamento , a partir de seu 
termo, o que import a . é o prazo pa ra -a constituição 

(=concretiz ação) de f initiva do crédi t o t ~ ibutãrio. 
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No caso concreto julgado pelo Supremo, a pretensã o 
da Fazenda de haver o credito definitivamente con
cretizado jã es tava pre scrita , com o transcurso do 

li. li • • qu1nquen10 , pois, iniciado o lan çamento em outub ro 
de 1969, media nte a lavratura do au to de infra ção, 
somente se t ornou definitivo em ab ril de 1975, qu~ 

s e seis anos dep ois. 
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